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Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111
www.irineopolis.sc.gov.br - E-maii: prefeitura@irineopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

Irineópolis, 12 de Abril de 2019.
Ofício n° 220/2019.

A

Exmo Sr.

Juliano Pozzi Pereira

DD. Prefeito Municipal
NESTA

Prezado Senhor,

DeferiÜo

I 1Indeferido

Prefeito Municipal

Cumprimentando-o cordialmente, dirigimo-nos à Vossa Excelência para solicitar que seja procedida
a abertura de Processo Licitatório, na modalidade que couber. Objetivando "AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PARA O SISTEMA DE ESGOTO INDIVIDUAL E DRENAGEM PLUVIAL,
NO JARDIM COLINA VERDE E RUA PARÁ".

A dotação a ser utilizada para contabilização da respectiva despesa será da Secretaria da
Administração.

Colocando-nos sempre à disposição para informações que forem necessárias, reafirmamos na
oportunidade, protestos de estima e distinguida consideração.

Atenciosamente,

L^EMIRFERNANDO ARCARI'
ícretário da Administração
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TERMO DE REFERENCIA

OBJETO

«AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O SISTEMA DE ESGOTO INDIVIDUAL E
DRENAGEM PLUVIAL, NO JARDIMCOLINA VERDE E RUA PARÁ"

CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

A aceitação na entrega e controle referente aos materiais será de competência e responsabilidade do
Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Irineópolis, à quem caberá verificar a qualidade dos serviços
prestados e somente deverá ser aceito se for de ótima qualidade.

AVALIAÇÃO DO CUSTO PELA ADMINISTRAÇÃO DIANTEDE ORÇAMENTO DETALHADO

Item Quantidade Unidade Descrição

Valor

Unitário

R$

Valor

Total RS

01 30 Unidades

FILTRO ANAERÔBIO PARA TRATAMENTO
SECUNDÁRIO DE RESÍDUOS EM
POLlETILENO-325 LT

399,00 11.970,00

02 30 Unidades

CAIXA COLETORA EM POLIESTER

REFORÇADO EM FIBRA DE VIDRO COM
FUNÇÃO DE DESINFECÇÃO FINAL DO
SISTEMA SANITÁRIO - 50 LT

427,00 12.810,00

03 180 Metros

TUBO PVC PARA REDE COLETORA DE

ESGOTO DE PAREDE MACIÇA DN lOOMM,
JUNTA ELÁSTICA, INCLUSIVE ACESSÓRIOS
E CURVAS - INSTALADO COM NÍVEL ALTO
DE INTERFERÊNCIAS

23,59 4.246,20

Total Geral R$ 29.026,20

O levantamento de Preços foi realizado pelo setor deengenharia da Prefeitura Municipal de Irineópolis.

DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS

Aquisição dos materiais será para uso na drenagem de águas pluviais e sistema individual de esgoto
sanitário.

ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

Aaquisição dos materiais visa atender as Secretaria da Infraestrutura e contribuem para a melhoria da
qualidade ambiental, também da qualidade devidae saúde nas áreas urbanas

DEVERES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Acontratada, porseus funcionários oupessoal contratado, obriga-se a realizar a prestação dos serviços
em compatibilidade com o Contrato, bem como é de sua inteira responsabilidade as obrigações
trabalhistas decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o Contratante isento de qualquer
vínculo empregatício com os mesmos, inclusas as sociais, bem como todas as obrigações tributárias e
acessórias decorrentes do cumprimento do Contrato. É responsável também em arcar com eventuais
prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados à Contratante e/ou a terceiros,
provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na
execução do contrato.
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> A contratada se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização e vistoria na entrega do objeto,
cabendo fornecer as informações e demais elementos necessários.

> A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

> Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, providenciarias, tributários, fiscais e comerciais.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Município por seus responsáveis fornecerá informações úteis, boas e necessárias, a perfeita execução
do objetodeste Contrato, bem como,efetuarãoo respectivo pagamento na data e condiçõesaqui estabelecidas.

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃOE GERENCIAMENTO DO CONTRATO

A fiscalização na entrega e controle referente à qualidade do objeto entregue e gerenciamento do
Contrato será de competência e responsabilidade da Secretaria Municipal da Administração, através do setor de
Engenharia da Prefeitura.

PRAZO DE ENTREGA

O objeto ora licitado será deverá ser entregue pela empresa vencedora do presente certame, de acordo
com solicitação. A entrega do objeto deverá ocorrer de no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para cada
quantidade solicitada. A entrega do objeto ocorrerá de forma parcelada, de acordo com as necessidades da
Municipalidade, durante o período de 12 meses.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARAO CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE, poderá, garantida a previa defesa,
aplicarà CONTRATADA, as sançõesprevistas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

À proponente que não cumprir com asobrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as
seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:

a) advertência;
b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso,
injustificado na execuçãoda mesma,observado o prazomáximode 30 (trinta) dias úteis;
c) muita de 02%% (doispor cento) sobre o valorda notade empenho, pela recusa injustificada
do adjuticatório em executá-la;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o
Município, no prazo de até 5 (cinco) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja
promovida a reabilitação, facultado as detentoras da Atao pedido de reconsideração da decisão
da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

RESPONSABILIDADE DA PROPONENTE VENCEDORA

A empresa vencedora do certame assumirá responsabilidade pela correta entrega em relação ao objeto,
bem como quaisquer danos causados a esta Municipalidade ou à terceiros.

A empresa vencedora do certame obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade comas obrigações porele assumidas, sob penade rescisão do Contrato por nãocumprimento do
mesmo.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax(47) 625.1111 E-mail: Drefeitura@ irineoDolis.sc.aov.br

As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta das
dotações:

Projeto Atividade 2.016 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
- Manutenção de Ações de serviços urbanos - 3.3.90.00.00.00.00.0100 —Aplicações Diretas;

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Opagamento será efetuado no prazo máximo 30 (trinta) dias consecutivos após a entrega do objeto e
emissão do respectivo documento fiscal.

No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo licitatório e o
número do respectivo contrato.

Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de Regularidade do FGTS e
CND Federal.

O CNPJ da contratada constante a Nota Fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação
apresentada no procedimento licitatório.

Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela
vinculada aoevento cujo descumprimento derorigem à aplicação da penalidade.

Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

Prefeitura Municipal de Irineópoíís (^C), 22f^e)abril de 2019.

LADEMÍRFERNANDO ARCARI
SECRETÁRíO MUNICIPALDA ADMINISTRAÇÃt
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PLANILHA DE ORÇAMENTO PARA OBRAS ESERVIÇOS DE ENG^?S^^
Munttipio MUNICÍPIO: Irinoópolis - SC^

PfOielo. SANEAMENTO COLINA VERDE

Localização: COÜNA VERDE

Dala cSofíoleiôncia do& Custos; ucrc^òoioui 0Cl^;í'TU

pCODIGO
''-(SINAPÍ /

SICRO'
DISCRIMINAÇÃO

CUSTO Rni PRPrn
QUANT. UMITÍRI

SERVIÇOS PRELIMINARES • :

2,50 j 316.69 I 20.96% 383,1374209/001 PLACA 0£ OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

74221/001 SINALlZACAO OE TRANSITO • NOTURNA 560,00 2,91 20.98% 3,52

DRENAGEM .v".

00007750

ESCAVACAO MECANICA. A CEU ABERTO. EM MATERIAL OE IA CATEGORIA. COM
ESC AVAOEIRA HIDRÁULICA. CAPACIDADE DE 0.78 M3

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M>/POTÊNCIA: 111 KP). LARGURA ATÊ 1.SM.
PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3.0 M.COMSOLO (SEMSUBSTITUIÇÃO] OE 1*
CATEGORIA EMLOCAIS COMALTO nIvEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04;2016

LASTRO COM PREPARO DE FUNDO. LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1.5 M. COM

CAMAO ADE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO
OEINTERFERÊNCIA. AF_06/2016

TUBO OE CONCRETO SIMPLES. CLASSE- PA 1, DN 600 MM. PARA ACUAS PLUVIAIS
(N8R8890)

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS OE ÁGUAS
PLUVIAIS. DIÂMETRO OE 600 MM, JUNTARÍGIDA. INSTALADO EM LOCAL COM
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS. INCLUSIVE LASTRO DE AREIA

93358 jESCAVAÇÂO MANUAL COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A1.3M PARA

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS
PLUVIAI S. DIÂMETRO DE800 MM. JUNTA RÍGIDA. INSTALADO EM LOCAL COM
ALTO NiVELOE INTERFERÊNCIAS (NÂOINCLUI FORNECIMENTO). AF_12/2015

94319 jREATERRO MANUAL DE VALA COM SOLO ARGILO • ARENOSO. INCLUSIVE

95241

73902 CAMADA DRENANTE BRITA 4 P/ FILTRO

MERCADO

M3 1.573,60 2.38

M3 1.227,20 12.59

M3 69.40 142.38

M 360.00 94,25

•
360,00 11,96

M 200,00 150,02

M 200.00 16,52

65.47 20,98%

39.83 20.98%

21,42 20,98%

110,00 20,98%

114,02

79.20

48,18

25,91

133,07

20,98% I 482,71

MERCADO CAIXA CLORADORA EM POLiéSTER REFORÇADO EM FIBRA DEVIDRO COM
FUNÇÃO DE DESINFECÇÂO FINAL DO SISTEMA SANITÁRIO • 50LT

20,98% 516,56

90709

1

TUBO PVC PARA REDE COLETORA OEESGOTO OE PAREDE MACIÇA DN lOOMM.,^
JUNTA ELÁSTICA INCLUSIVE ACESSÓRIOS ECURVAS - INSTALADO COM NÍVEL
Al Tfl DFINTFRFFRÊNCIAR - FORNFCIMFNTO EASSENTAMENTO 11

M 180,00 1^ 20.98%

i'., VALOR TOTAL R$:

NOME:

Não Vinculado!

N« CREA/ ÇAÜ ;
4

ASSINATURA

28.53

2.929.03

957,83

1.971.20

121.465.44

41.047.20

5.205,60

36.298.00

44.686.88

5.904,36

1.940,45

610,16

1.117,79

U.481.30

15.497,40
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Prefeitura Municipal de Irineópoiis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro-Cep 89440-000- Fone/Fax (47) 3625.1111
www.lrineoDolis.sc.qov.br - E-mall: prefeitura@irlneopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

PORTARIA N". 123/2017.

DELEGA COMPETÊNCIAS AO
MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PROVIDÊNCIAS.

Fis.n'

SECRETARIO

E DÁ OUTRAS

O Prefeito Municipal de Irineópoiis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da
competência que lhe confere o inciso VII, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e, amparado no
que dispõe o Título H, Capitulo 111, Seção^,!, Artigo 105, Inciso 11. da Lei Complementar n°
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art. r - DELEGAR a LADEMTR FERNANDO ARCARI servidor ocupante do
cargo político de SECRETÁRIO MUNICIPAX. DA ADMINISTRAÇÃO, competência para
praticar todos os atos ne^ssários a boa condução dos serviços afetos a sua pasta funcional,
previstos nos artigos 12, 13, 14, 15 e 16 da Lei Complementar n" 007/2001, de 15/10/2001, relativas
ao planejamento, execução e controle das atividades administrativas da estrutura organizacional,
com autoridade funcional e faculdades para delegar competência, suprindo a Administração Pública
Municipal de recursos humanos e materiais, podendo para tanto deferir, indeferir, aprovar, rejeitar,
corrigir, revisar, anular, celebrar e firmar termos de contratos e convênios em nome do Município,
atos de Pessoal, Processos Licitatòrios, autorizar o licenciamento, homologar e assinar todos os
documentos relativos as atividades executadas pela Secretaria Municipal da Administração.

Parágrafi
deste artigo, sendo, portanto, ve
liquidação e a emissão de ordens

Não se incluem no rol de delegações constantes do capm
competências relativas ao empenhamento de despesas, sua
mento;

Art. V - Esta Portari entra e vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publiaue-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópoiis, 05 de Abril de 2017.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal

fr/.

üíl Q}



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ; 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.; 89440-000 • Irineópolls • SC

Folha: 1/2

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Excelent[ssimo(a) SECRETÁRIO ADMINISTRAÇÃO

No uso dasatribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura
deprocedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. Aexistência derecursos orçamentários foi con
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação emvigor.

OBJETO DA LICITAÇÃO- "AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA OSISTEMA DE ESGOTO INDIVIDUAL EDRENAGEM PLUVIAL. NO JARDIM
' COLINA VERDE E RUA PARÁ",

Processo Adm. n":

Forma de Julgamento;

r a Pgto. / Reajuste:
Prazo Entrega/Exec.:
Local de Entrega:
Urgência:

Vigência:

Observações:

Convidados:

15/2019 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
MENOR PREÇO POR ITEM

ATÉ 30 DIAS APÓSAEMISSÃO DA NOTA FISCAL / NÃO HÁ

5 DIAS ÚTEIS APÓS ASOLICITAÇÃO
SECRETARIADA INFRAESTRUTURA- RUA RIO GRANDE DO SUL

NÃO

12 MESES

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS:

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento N^lor Previsto

162 02.09.2.016.3.3.90.00.00.00.00.00 Manutenção de ações de serviços urbanos. 3.3.90.30.51.00.00.00 29.026,20

Fonte de Recurso : 100 - Recursos Ordinários

Total previsto: 29.026,20

ITENS:

Item I Quantidadel Unid. | Descrição

30 000 UN FILTRO ANAERÓBIO PARA TRATAMENTO SECUNDÁRIO DE RESÍDUOS EM
POLIETILENO - 325 LT (01-01-30801)

30000 UN CAIXA COLETORA EM POLIESTER REFORÇADO EM FIBRA DE VIDRO COM
FUNÇÃO DE DESINFECÇÃO FINAL DO SISTEMA SANITÁRIO - 50 LT
(01-01-30802)

180000 MTS TUBO PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA DN
100MM. JUNTA ELÁSTICA, INCLUSIVE ACESSÓRIOS E CURVAS - INSTALADO
COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIAS (01-01-30803)

Total Geral ——>

Preço Unit. Mãximoj Total Previsto |
11.970,00399,0000

427,0000

23,5900

849,5900

12.810,00

4.246,20

29.026,20



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Folha: 2/2

CNPJ; 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 • Irineópolis • SC

Irineópolis, 23 de Abril de 2019.

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACAO

^ 0(a) SECRETÁRIO ADMíNISTRAÇÁO, LADEMIR FERNANDO ARCARI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação
..(] vigore suas alterações legais, resolve:

01 -Autorizar a abertura do Processo Administrativo de Licitação N" 15/2019, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

Irineópolis, 23 de Abril de 2019.
EMIR FERNANDO ARCARI

s^retArio administração

• Rs V



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Iríneópolis - SC

Folha: 1/1

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

0(a) Secretário Administração, LADEMIR FERNANDO ARCARI, no uso das atribuições que lhe confere a
legislação em vigor e suas alterações legais, resolve;

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

A - Processo Nr.: 15/2019

B - Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
C - Forma de Julgamento: MENOR PREGO POR ITEM
D- Forma Pgto./ Reajuste: ATÉ 30 DIAS APÔS AEMISSÃO DA NOTA FISCAL / NÃO HÃ
E- Prazo Entrega/Exec.: 5 DIAS UTEIS APÔS ASOLICITAÇÃO
F - Local de Entrega: SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

NÃOG ' Urgência:
Vigência:

I - Objeto da Licitação:

12 MESES

"AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA OSISTEMA DE ESGOTO INDIVIDUAL EDRENAGEM PLUVIAL, NO JARDIM
COLINA VERDE E RUA PARÁ".

J - Observações:

K - Convidados:

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária:

1-PREFEiTURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Despesa

162

Código da Dotação Descrição da Dotação

02.09.2.016.3.3.90.00.00.00.00.00 Manutenção de ações de serviçosurbanos.
Fonte de Recurso : 100 - Recursos Ordinários

Irineópolis, 23 de Abril de 2019.

Compl. do Elemento \feilor Previsto |
3.3.90.30.51.00.00.00 29.026,20

Total Previsto: 29,026,20 I



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ; 83.102.558/0001-05

RUAPARANA, 200

C.E.P.; 89440-000 • Irineópolis - SC

PARECER CONTÁBIL

Folha: 1/1

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificara existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

[1^1 - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação{ões) especificada(s) abaixo;
[ ] - NÂO HÁ recursos orçamentários para pagamentodas obrigações;
( ] - Despesas Extra Orçamentárias.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO;

Nr. ProcessoAdm. /Ano:

Data do Processo Adm.:

Modalidade:

15/2019

23/04/2019

PREGÃO PRESENCIAL

Obieto do Processo Adm • "AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA OSISTEMA DE ESGOTO INDIVIDUAL EDRENAGEM PLUVIAL, NO
JARDIM COLINAVERDE E RUA PARÁ".

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
^Còd.Red. Un.Orç. .Proj./Ativ. Elemento Despesa Compl.do Élemeritósl ISaldo"DIsippnR^S SBSjdtP.revílf^S

162 02,09 2.016 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.51.00.00.00 193.245,72 29.026,20

Total Previsto: 29.026,20

Total Geral: 29.026,20

Irineópolis, Em .o.M../..

ra do Responsável



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Relação da Despesa Com Saldo Atual

Fis.n".

Exercido de 2019

Página: 1/1

Código
reduzido Dotação Descrição elemento Educação Pessoal SaTdo Bloqueado Saldo Atual

Órgão; 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 09 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA

Proj./Ativ. 2.016 Manutenção de ações de serviços urbanos.

162 3.3.90.00.00.00.00.00 0100 Aplicações Diretas Não Não 0,00 200.603,72

163 3.3.90.00.00.00.00.00 0203 Aplicações Diretas Não Não 0,00 4.060,00

164 3.3.90.00.00.00.00.00 0255 Aplicações Diretas Não Não 0,00 10.150,00

165 3.3.90.00.00.00.00.00 0256 Aplicações Diretas Não Não 0,00 10.150,00

Total do Projeto/Atividade: 224.963,72

Total da Unidade: 224.963,72

Total do Órgão: 224.963,72

Total Geral: 224.963,72
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PORTARIA N" 344/2018 de 17 de outubro de 2018.

DESIGNA PREGOEIRO E COMPOSIÇÃO
NOMINATIVA DA EQUIPE DE APOIO - PREGÃO
PRESENCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópoiis, cidadão JULIANO POZZl PEREIRA, usando
da competência que lhe confere o artigo 65, inciso VII e parágrafo único do artigo 104 da Lei
Orgânica do Município, e amparado no que dispõe o Título 11, Capítulo III, Seção I, Artigo
105, Inciso ÍI, da Lei Complementar n.° 007/2001 de 15/10/2001, combinado com o artigo 3",
inciso IV da Lei n° 10.520/02;

RESOLVE:

Art.l.° - Fica reformulada a composição nominativa da Comissão responsável
pelos procedimentos licitatòrios realizados pela Administração Direta e Indireta, na
modalidade Pregão Presencial, a qual passará a atuar com a seguinte constituição:

Pregoeiro:

Rosani Rodrigues da Silva Mischka.

Membros da Equipe de Apoio:

Andressa Beqdlin
Cassiana liais Bt;and Rodrigues
Cristiano Back

Patrícia Faniane Fràpc2:ak
Reinaldo Stàsiak.

Art. 2." - Esm PortariaVntra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada aPortaria n° 223/20^8 de 10/07/2018 edemais disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineqpolis, 17 de Outubrode 2018.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal

Cn
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ESTADO DE SAMTA CATARINA

município De

PREFEITURA \-'

tcido de Sctn :

V_-.

V'tiao Io.

Artigo 2o,

-.Artigo 5o.

/^r-tigo 4o.

c retaria.,

XRINEÜPOLIS

UNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CRIA O 0RGA'0 DE MVULGAÇHO OEXUAL DCS ATOS HUNIC:i:--
PAIS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS„

DfíLfíO EDSON SFfílR, Prefeito Municipal de IrineopoliB, Eb-
''FacC'''Cber a todo. os habitantes deste Municipio,, que a

Câmara aproj^ou e eu sanciono a seguinte
í. ;

I + I i n<r/l-.;i.tu;u:!o corno oro2ío de dl-• F:jca atraveí:> da pi e<::.Eí. U.. í-í..:i- . - muRAL f='UBLJCO MUNI-
vuluac^^o oficial dos °droredio da
CSPÁL. instalado na sala de entrada pi-incipal do J
p;efeitura Municipal de Irineopolis, s.ta a nua Ta, ana.
2ÍJ0, nesta cidade de IrineopoI:i.s (Su)-.

-fy-í unira - Sercío obrioatoriamente ati>íados nu ilui alPstrsçrêRfo unico ^ • .i-r-, i /-í-í u^= =ttos adrn!!.n".iS""
objeto do artigo :l.o,, da ^Vomo dos demais
trativos do Poder o,s„ Decretos,,
orgXíos da administração direla, lais como i-c. ,
Portarias,, Contratos,, Conven:ios„ '̂-1 . nteres-
auer nuti-a matéria que verse sobre assuntos de inU.rc
se'da municipalidade,, bem como da popuiai^ao cm gcr„...

i^-i4w=»Hí=» riA Spcretaria da Administração e
- qr^Munic po! a aÍixapL,, manutenção, retirada eU^rd^os docü^eníos afixados no Mural PubP.co Mun:,.c:,.pai,.
- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.
- Revogam-se as disposiçSes em contrario.

Prefeitura Municipal de Irineopolis. 18 de junho de 1997.

DALMD EDSON SFAIR
Profeito Municipal

Esta Lei foi devidamente registrada e publicada nesta Se-
na mesma data»

Q
_ '-Êu^émhJssL

Secretario da Administraçíío e l-inanças



89440-000

Gilson

Pre^fGitura Municipal de IrineópoUs
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LEI N° 1.018/01 de 11 de abril de 2001.

"ESTABELECE OMURAL PÚBLICO MUNICIPAL
COMO IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

GILSON PREISLER, Prefeito Municipal em exercício de Iiineopolis,Estado |ie ^^bitantes deste Município, que aCâmara aprovou e
eusauc^ono a seguinte

LEI

Art I<^- Para efeito de atendimento ao inciso XIXI, do artigo 6= da Lei n° 8666/93
consolidada, define-se como Imprensa Oficial do Município de Inneopolis^
estado de Santa Catarina, o Mural Público Municipal, conforme Lei n
863/97.

Art. 2< - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Município de Irineópolis, 11 de abril de 2001

Preisler

oMunicipal em exercício

F(s. n"

v<y



Art.

Prefeitura Municipal de Irineópolis
* CNPJ 83.102,558/0001-05

Rua Paraná, 200, Cenlro. Cep 89440-000
/pflv Í471625 1111 E-mail; prefeitura@irineopolls.8C.gov brFone/Fax - SANTA CATARINA

lei N° 1392/08, DE 29 DE OUTUBRO DE 2008.

^ -

«INSTITUI ODIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS
de santa CATARINA COMO ORGAO DE
PUBLICAÇÃO OFICIAL".

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa
Cata^na, ^ habitantes deste Município que aCânara aprovou eEu
sanciono a seguinte,

LEI

1° Fica instituído oDiário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, como órgão
oficial de publicação legal edivulgação dos atos processuais eadministrativos. ^

i Paráerafo único. ODiário Oficial dos Municípios de que trata esta Lei, substitiii a
publicação impressa e será veiculado gratuitamente no endereço eletromco
www.diariomunir.inal.se.gov.br. na rede mundial de computadores - Internet.

2». Apublicação atenderá aos requisitos de autenticidade, irtegridade validade
jurídica einteroperaiidade da in&a- Estrutura de Chaves Publicas Brasileira ICP
- Brasil.

3° - Os prazos, para todos os efeitos, serão contados apartir da data da publicação do
Diário Oficial dos Municípios no endereço eletromco
www.diariomiinicipal.sc.gov.br.

Art.

Art

Art

Art

Art

4"- Ochefe do Poder Executivo regulamentará a implantação do Diário Oficial dos
Municípios eindicai-á adata em que iniciará sua veiculação.

5® - Ficam revogadas as disposições em contrário.

6° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 29de outubro de 2008.

/^ANDERLEI LE^Õí
r Prefeito MjjmehJãT
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DECRETO N° 1652/2007, DE15DE AGOSTO DE 2007.

«REGULAMENTA NO ÂMBJTO DO
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, AS
NORMAS E PROCEDÍMENTOS PARA A
LICITAÇÃO MODALIDADE ?REGÃO,
INSTITUÍDA PELA LEI FEDXRAL N"
10.520/2002."

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, face ao disposto na .^ei Federal
if 8.666/93 de 21/06/93, e suas posteriores alterações, bem como em razão do disposto na Lei
Federal n^ 10.520 de 17/07/2002,

DECRETA:

Art. 1®. Fica aprovado através deste Decreto, o Regulamento com as normas
e os procedimentos relativos à licitação na modalidade de Pregão, destinada à aquisição de
bens e serviços comuns no âmbito do Município de Irineópolis, qualquer que eeja o valor
estimado.

§1° Subordinam-se ao regime deste Decreto os Órgãos da Administração
Direta e Indireta, as Autarquias, as Fundações, fundos especiais e demais entidades
controladas direta ou indiretamente poreste Município.

§ 2° Os contratos celebrados pelo Município, para a aquisição de bens e
ser\'iços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de
pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessado;, a compra
mais econômica, segura e eficiente.

§ 3° Compete à Secretaria Municipal de Administração estabelecer normas
eorientações complementares sobre amatéria regulada por este Decreto.

Art. 2®. Pregão é a modalidade de licitação em que a disputa peto
fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de
preços escritas e lances verbais, sendo este denominado Pregão Presencial.

Art. T Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos
eletrônicos ou de tecnologia da infoimação para a realização de licitações na modalidade de
Pregão.



Art. 4". Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de
desempenho equalidade possam ser concisa eobjetivamente definidos no objeto d3edital, em
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, conforme Anexo
I deste Decreto.

Parágrafo único. A licitação na modalidade pregão não s< aplica às
contratações de obras e serviços de engenharia, bem como às locações imobiliárias e
alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral da Administração.

Art. 5°. A licitação na modalidade de Pregão é juridicamente condicionada
aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igaaldade, da
publicidade, da probidade administrativa, eficiência, economicidade, moiivação, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios
correiatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo
preço, seletividade e comparação objetiva das propostas.

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração Municipal, a finalidade e a segurança da
contratação.

Art. 6®. Todos quantos participem de licitação na modalidade Pregão têm
direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido nejte Decreto,
podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de
modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

Art. 7®. Caberá ao órgão ou departamento que realiza as licitações no
Município praticar todos os atos relativos à montagem, ao controle, aos procedimentos legais
e acompanhamento dos Pregões e ainda o seguinte:

I - Promover todos os atos necessários à instrução processual para a
realização da compra;

II - Realizar a necessária pesquisa de mercado com vistasà identificação dos
valores a serem pagos;

III - Realizar todo o procedimento de compra, bem como os atos dele
decorrentes;

IV - Gerenciar as compras realizadas através do Pregão.

Art. 8®. Os processos licitatórios na modalidade Pregão ssrao sempre
precedidos de pesquisa de mercado, a ser realizada pelos órgãos ou departamentos
interessados.

Art. 9®. A Administração Pública Municipal Direta e Indireta poderá, a
qualquer tempo, proceder ao Pregão para aquisição ou contratação de bens e serviços com

•/'
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vistas ao abastecimento das diversas unidades dos órgãos e departamentos municipais, assim
como a manutenção dos serviços gerais.

Art. 10. A utilizaçãoou não da modalidade Pregão ficará a criténo do órgão
ou departamento que realiza a compra.

Art. 11. Caberá ao órgão ou departamento que realiza a compra, através do
pregoeiro e de sua equipe de apoio, proceder à abertura, análise dos lances, jiulgamento,
acompanhamento, encerramento, adjudicação, homologação e autorização de empenho do
Pregão.

Art. 12. Os interessados em participar dos Pregões serão respoisáveis por
todas as transações que forem efetuadas em seu nome durante a sessão, assundndo como
firmes e verdadeiros seus lances.

Art. 13. No caso de contratação de serviços comuns, as planilhas de
composição de custos, quando previstas no embasamento legal do Pregão, deverão ser
encaminhadas pela empresa vencedora para o órgão ou departamento que realiza a compra,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Embasamento.

Art. 14. O preço máximo para a aquisição do objeto poderá ser fixado antes
da realização da sessão pública do Pregão, no edital de embasamento.

Parágrafo único. A indicação de preços máximos no edital de
embasamento por parte do órgão ou departamento que realiza o Pregão não será obrigatória,
desde que seja informado no processo licitatório.

Art. 15. Os processosde Pregãopoderãoser avaliados:
I - Por item:

a) O interessado poderá dar lances para cada item e o julgamemo será feito
por item;

II-Global:

a) O interessado, no ato da apresentação da sua proposta escrita deverá
informar preço para todos os itens, pois será posicionado de acordo com a soma de todos os
itens;

b) Durante a sessão dos lances, o interessado não fica obrigado a dar lance
para todos os itens;

c) Será considerado vencedor aquele que apresentar o mencr preço no
somatório geral de todos os itens;

III - Por Lote:

a) O interessado, no ato da apresentação da sua proposta escrita deverá
informarpreço para todos os itens do lote de seu interesse, pois será posicionadi) de acordo
com a soma de todos os itens de cada lote;
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b) Durante a sessão dos lances, o interessado não fica obrigado i dar lance
paratodosos itens do lote em queestáparticipando;

o) Será considerado vencedor aquele que apresentar o menoi preço no
somatório geral de todos os itens de cada lote;

d) Se o interessado não apresentar proposta inicial para um determinado
lote, não poderá participardurante a sessão de lances para o referido lote.

Art. 16. À autoridade competente cabe:
I - Determinar a abertura de licitação, na modalidade Pregãc, mediante

procedimento formal;
II - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio, mediante

ato específico;
in - Decidir os recursos interpostos contra os atos do Pregoeiro, mediante

apreciação, se necessário for, de parecer jurídico e informações prestadas pelo Pregoeiro e
equipe de apoio;

rv - Homologar o resultado da licitação na modalidade Pregão i promover
a celebração do contrato, se for o caso.

Art. 17. Somente poderão atuar como pregoeiro os servidores que tenham
realizado capacitação específica para exercer a atribuição ou que já possuam experiência no
exercício da função.

Art. 18. A fase preparatória dopregão observará as seguintes reg."as:
I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a
competição ou a realização do fornecimento;

II - O termo de referência é o documento que deverá contei elementos
capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de
suprimento e o prazo de execução do contrato;

líl ~ O órgão ou departamento solicitante deverá:
a) Definir o objeto do certame licitatório e o seu valor estiraad d, de forma

clara, precisa, concisa e objetiva, obedecidas as especificações praticadas pelo mercado, em
conjunto com o departamento de compras do Município;

b) Justificar a necessidade da aquisição ou da contratação;
c) Providenciar as declarações do departamento de contabilidade

informando a disponibilidadeorçamentária ou a disponibilidade de verba para a realização da
licitação, bem como a declaração do ordenador de despesa, de conformidade com a Lei
Federal n® 101/2000, para o caso de contratação de serviços ou entrega parcelada;

IV —A estipulação, pela autoridade competente, dos critérios ce aceitação
das propostas, as exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais
condições essenciais para o fornecimento;

r
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V - A designação, pela autoridade competente, dentre os servidores do
órgão ou da entidade promotora da licitação, do pregoeiro responsável pelos trabalhos do
pregão e a suaequipe de apoio;

VI - Constarão dos autos e/ou do edital a motivação de cada um dos atos
especificados nos incisos anteriores e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma físico-fmanceiro de
desembolso, se for o caso.

Art. 19. São atribuições do Pregoeiro:
I - A elaboração do edital de embasamento bem como de seus anexos e do

formulário proposta;
II - O credenciamento dos interessados;
III - O recebimento dos envelopes das propostas de pieços e da

documentação para habilitação;
IV - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o sei: exame e a

classificação dos proponentes;
V - A condução dos procedimentos relativos aos lances e a escolha da

proposta oudos lances de menores preços;
VI - A condução dos procedimentos relativos à habilitação dos interessados

detentores dos menores lances;
Vn - A condução dos trabalhosda equipe de apoio;
VIII - A adjudicação da proposta de menor preço;
IX - A elaboração da ata dos trabalhos e do resultado dejulgamaito;
X - O recebimento, o exame e a decisão sobre os recursos interpostos;
XI - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a

adjudicação, àautoridade superior competente, visando àhomologação e acontrafcçâo.

Art. 20. Para julgamento será adotado o critério de menor preço-, observados
os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas eos parâmetros-mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no Edital.

Art. 21. A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por
servidores ocupantes de cargo ou emprego efetivo na Administração Municipal,
preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou da entidade pomotora do
pregão, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Parágrafo único. O pregoeiro e a equipe de apoio deverão sei designados,
preferencialmente por servidores que compõem a Comissão Permanente de Licitação da
Administração Municipal.

Art. 22. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos
interessados e observará as seguintes regras:

í\
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í - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de
aviso e divulgação em meio eletrônico do extrato do edital, fem função dos seg;uintes limites:

a) Para bens e serviços de valores estimados em até R$ 160.000,00 (cento e
sessenta mil reais):

1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico, no Site Oficial, na Internet.
b) Para bens e serviços de valores estimados entre R$ 160.000,<)1 (cento e

sessenta mil reais e umcentavo) até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reaii):
1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico, no Site Oficial, na Internet;
4)DiárioOficial do Estado de Santa Catarina;
5) Jornalde grande circulação regional ou nacional.
c) Para bens e serviços de valores estimados superiores a R$ 650.000,01

(seiscentos e cinqüenta mil reais e um centavo):
1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico, no Site Oficial, na Internet;
4) Diário Oficial do Estado de Santa Catarina;
5) Jornal de grande circulação regional ou nacional.
6) Diário Oficial da União;
II - Sempre que possível a íntegra do Edital deverá estar disponível em

meio eletrônico, na Intemet, no Site Oficial;
III - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do

objeto, bem como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a
integra doedital, e o local onde será realizada a sessão pública do pregão;

IV - O Edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, eontados da
publicação do aviso, para os interessados apresentarem suas propostas;

V - No dia, hora e local designados no Edital, será realizada se>sâo pública
para o recebimento das propostas e da documentação de habilitação, nos termos Io artigo 24
desde Decreto, devendo os interessados ou seu representante legal proceder a® respectivo
credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para a
formulação de propostas e paraa prática de todos os demais atos inerentes aoceríame;

VI - Aberta a sessão, os interessados ou seus represent-intes legais
entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços e a documentação de
habilitação;

VII - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relati\amenle a de
menor preço;

VIII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (trêj) propostas
escritas de preço nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro chssificará as
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melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem
dos lancesverbais, quaisquer que sejam os preços oferecidosnas propostas escritas;

IX - Em seguida será dado início à etapa de apresentação de lan<es verbais
pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes;

X - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de
forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

XI - A desistência em apresentar lance verbal, quando conv-)cado pelo
pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço apresentado pelo mesmo,para efeito de ordenaçãodas propostas;

XII - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a coiformidade
entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a aquisição ou contratação^

XIII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito;

XIV - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para a
confirmação das suas condições habilitatórias, nos termos do artigo 24 deste Decreto;

XV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edita!, o licitante
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XVI - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatenda*às exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVII - Nas situações previstas nos incisos XII, XIII e XVI, o pregoeiro
poderá proceder à negociação diretamente com o proponente para que seja obtido preço
melhor;

XVIII - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata
e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde top intimados
para apresentarcontra-razões em igualnúmero de dias, que começarão a correi dc término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;

XX - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao
vencedor;

XXI - O recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;
XXII - Decididos os recursos e constatada a regularidace dos atos

procedimentais, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante
vencedor, bem como homologará a decisão para fms de autorizar a aquisição ou c»)ntratação;
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XXIII - Como condição para a contratação, o licítante vencedor deverá
manter as mesmas condições de habilitação;

XXIV - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no
ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da ap licação das
sanções cabíveis, observado o disposto nos incisos XVI e XVII deste artigo;

XXV - Se licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato,
injustifícadamente, será aplicada a regra estabelecida no inciso XXTV;

XXVI - Para todos os atos ocorridos durante a sessão do pre^o será
lavrada uma ata, assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e pelos Ucitantes presentes;

XXVIÍ - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se
outro não estiver fixado no edital;

Art. 23. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impiagnar o ato
convocatório do pregão.

§ 1® Caberá ao pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, após o seu recebimento.

§ 2® Acolhido o requerimento contra o ato convocatório, será des gnada uma
nova data para a realização do certame, respeitando o prazo de 08 (oito) dias úteis.

Art. 24. Para a habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a
documentação prevista na legislação geral para a Administração, relativa à;

I - Habilitação jurídica;
II - Qualificação técnica;
m - Qualificação econômico-financeira;
IV - Regularidade fiscal;
V - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXni do art. 7® da

Constituição Federal, no termos do artigo 27 da Lei Federal n® 8.666/93;
VI ~ Declaração de inexistência de superveniência de fato impeditivo para

participar de licitações.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao dEsposto nos
incisos I, III e IV deste artigo poderá ser substituída por certificado de registro cadastral que
atenda aos requisitos previstos na legislação geral.

Art. 25. O licitante que, convocado dentro do prazo de valicade da sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta ou falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo ini iôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantida a ampla defesa, fícarái sujeito as

f-n-
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penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93, de 21/06/93, consolidada, e na Lei Federal
nM 0.520 de 17/07/2002.

Art. 26. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios
eletrônicos, serão documentados ou juntados no respectivo processo, ^íada qual
oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

I - Requisição de Material ou prestação de serviços com a devida
justificativa da aquisição ou contratação;

n - Termo de referência, contendo descrição detalhada Io objeto,
orçamento estimativo de custos, planilhas de custo e cronograma físico-fmanceiro de
desembolso, se for o caso;

in - Indicação da(s) dotação(ões) orçamentária(s), com as respectivas
rubricas, de conformidade com a Lei Federal n° 101/2000;

rv - Autorização de abertura da licitação;
V - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI - Parecer jurídico;
Vn - Edital e respectivos anexos,quando for o caso;
VIII - Minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente, conforme o

caso;

IX - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação
analisada e dos documentos que a instruírem;

X - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de ouíro^ o registro
dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentados, na. ordem de
classificação, da análise da documentação exigida pra habilitação e dos recursos in-erpostos;

XI - Comprovantes da publicação do aviso do edital, da designação do
pregoeiro e equipe de apoio, do resultado da licitação, do extrato do contrato e dos demais
atos relativos à publicidade do certame,conforme o caso.

Art. 27. Do edital constarão o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento, ben como, as
normas que disciplinarem o procedimento e a minuta de contrato, quando for o caso.

Art. 28. Para a modalidade pregão é vedada a exigência de:
I - Garantia de proposta;
II - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no

certame;

ni - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fcmecimento
do edital, que não serâo superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de
utilização de recurso de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art. 29. A autoridade competente para determinar a aquisição ou a
contratação poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de
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fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1® Aanulação do procedimento licitatório induz a do contrato.

§ 2® Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da
revogação ou anulação do procedimento licitatório, ressalvado odireito do contratado de boa-
fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrate.

Art. 30. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
autenticados pelos respectivos consulados etraduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo único. Olicitante deverá ter procurador residente e domiciliado
no Brasil, com poderes para receber citação, intimaçâo e responder administrativa e
judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato com os docamentos de
habilitação.

Art. 31. Quando pemiitida a participação de empresas reunidas em
consórcio, serão observadas as seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou
particular de constituição econsórcio, com indicação da empresa-líder, que deveiá atender às
condições de liderança estipuladas no edital eserá arepresentante das consorciaífes perante o
Município;

II - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no ato convocatório;

III - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;

IV - Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma casempresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital;

V- As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação,
de mais de um consórcio ou isoladamente;

VI - As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação edurante avigência do contrato;

VII - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança
caberá, obrigatoriamente, àempresa brasileira, observado odisposto no inciso Idsste artigo.

Parágrafo único. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovido a
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso 1deste
artigo.

10
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Art. 32. Acontratação será formalizada pela emissão de nota de empenho
ou instrumento de contrato, que será comunicado ao fornecedor homologado para a retirada
ou assinatura, respectivamente.

§ 1°. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de
recursos orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercício financeiro
em curso.

§ 2°. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua efnácia, será
providenciada pela Administração até o 05° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

Art. 33. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pelo
pregoeiro edemais membros da equipe de apoio designados para oprocesso licitatirio.

Art, 34. As compras e contratações de bens e serviços, quando efehiadas
pelo Sistema de Registro de Preços, previsto no artigo 15 da Lei Federal n° 8.666r93 poderão
adotar amodalidade pregão, seguindo oregulamento específico do Município pan oSistema
de Registro de Preços.

Art. 35. Os procedimentos relativos à modalidade de licitação denominada,
pregão seião promovidos por comissão constituída por 03 (três) membros, senio 01 (um)
pregoeiro e 02 (dois) membros da equipe de apoio, sempre indicados em cada. processo e
designados em Portaria, conforme inciso II do artigo 16 deste Decreto.

Parágrafo único. O pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão
indicados em cada processo eno caso de impedimento do pregoeiro, omesmo sera substituído
por pregoeiro substituto ou por membro da equipe de apoio, devidamente capacita Io.

Art. 36. Os avisos de pregão, o Edital do pregão, o formulário proposta,
comunicados, boletins de esclarecimento, bem como todas as demais informações serão
disponibilizados rio site oficial do Município, que deverá ser acessado através de endereço
eletrônico f^www.irineopolis.sc.gov.br), oqual conterá também as informações necessárias à
participação eoperacionalização dos processos licitatórios.

§ 1° É dever dos interessados acompanhar todas as informações
disponibilizadas através do site oficial do Município.

§ 2° Serão considerados citados todos os interessados, a partir da
disponibilização da informação no portal eletrônico do Município, ficando os mesmos
responsáveis pelo ônus decorrente da perda de informações ou de negócio, diante da
inobservância de quaisquer das mensagens emitidas através do site oficial da Prefeitura
Municipal.

11
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Art 37. Aplicam-se à licitação modalidade pregão disciplinaca por este
Decreto, as normas da Lei Federal n° 8.666 de 21/06/1993 e suas posteriores alter-ições, bem
como as da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

Art. 38. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições contrárias, em especial oDecreto n.°l.301/2003, de 12/09/2003.

Irineópolis - SC,em 15 de agosto de 2007.

/ WAN0ERLEILEZAI^..-
• PrefeitxiT^fonnnpár^
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DECRETO MUNICIPAL N" 1652/2007.
DATA: 15 de agosto de Agosto de 2007.

ANEXO I

CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS

BENS COMUNS

1. Bens de Consumo

1.1 Água mineral
- 1.2 Combustível e lubrificante

1.3 Gás

1.4 Gênero alimentício

1.5 Material de expediente
1.6 Material hospitalar, médico e de laboratório
1.7 Medicamentos, drogas e insnmos farmacêuticos
1.8 Material de limpeza e conservação
1.9 Oxigênio
1.10 Uniforme

2. Bens Permanentes

2.1 Mobiliário
2.2 Equipamentos em geral, exceto bens do informática
2.3 Utensílios de uso geral, exceto^bens de informática

Y^7;4'i;|CVeículos automotivos em
2.5 Microcõmpma^orarmésá'©^ ("notebook"). monitor de vídeo e impressora

SERVIÇOS COMUNS

1. Serviços de Apoio Administrativo

2. Serviços de Apoio à Atividade de Informática
2.1 Digitação
2.2. Manutenção

3. Serviços de Assinaturas
— 3.1. Jornal

- 3.2. Periódico

- 3.3. Revista

3.4 Televisão via satélite

3.5 Televisão a cabo

ÍFIsn«J^"^
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4. Serviços de Assistência
4.1. Hospitalar •
4.2. Médica

4.3. Odontológica

5. Serviços de Atividades Auxiliares
5.1. Ascensorista

5.2. Auxiliar de escritório

5.3. Copeiro
5.4. Garçom
5.5. Jardineiro

5.6. Mensageiro
5.7. Motorista

5.8. Secretária

5.9. Telefonista

6 Serviços de Confecção de Uniformes

7. Serviços de Copeiragem

8. Serviços de Eventos

9. Serviços de Filmagem

10. Serviços de Fotografia

11. Serviços de Gás Natural

12. Serviços de Gás Liqüefeito de Petróleo

13. Serviços Gráficos

14. Serviços de Hotelaria

15. Serviços de Jardinagem

16. Serviços de Lavanderia

17. Serviços de Limpeza e Conservação

18. Serviços de Locação de Bens Móveis

19. Serviços de Manutenção de Bens Imóveis

14
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20. Serviços de Manutenção de Bens Móveis

21. Serviços de Remoção de Bens Móveis

22. Serviços de Microfllmagem

23. Serviços de Reprografia

24. Serviços de Seguro Saúde

25. Serviços de Degravação

26. Serviços de Tradução

27. Serviços de Telecomunicações de Dados

28. Serviços de Telecomunicações de Imagem

29. Serviços de Telecomunicações de Voz

30. Serviços de Telefonia Fixa

31. Serviços de Telefonia Móvel

32. Serviços de Transporte

33. Serviços de Vale Refeição

34. Serviços de Vigilância e Segurança Ostensiva

35. Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica

36. Serviços de Apoio Marítimo

37. Serviço de Aperfeiçoamento, Capacitação e Treinamento

38. Outros que sejam enquadrados no Artigo 4'* deste Decreto.
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Ofício n° 631/2007.

Exmo. Sr.
WANDERLEILEZAN
DD. Prefeito Municipal
NESTA.

elmieõpoiis
CNPJ 83.102.558/0001-05

RuaParaná 200 Centro. Cep 89440-000
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mati:

iririrf^p'^11?

Irineópolis, 29 de agosto dfe 2007.

Senhor Prefeito,

Lte„e.nado ecapacUado p.aa.ealizaç^o
deste tipo de procedimento.

Ademais oPregão Presencial contribui para um maior desenvolvimento
.CO..™» ,e,"" i V P—i». .
proximidades.

Por fim seria de bom alvitre aguardar que autilização do ^
tpndo em vista que muitos Municípios, quando consultados,solidifique um pouco mais, tendo em 1 eletrônico mormente no que se refere a

noticiaram problemas quanto autilizaç P g possível de se fazer prévia análise
qualidade dos bens emateriais adquiridos, ja que nao epossivei ue
de amostras dos produtos.

Reafirmamos na oportunidade, protestos de estima e distinguida
consideração.

Atenciosamente,

EDSON LUIZ ROSA
Coordenador do Sistema de Controle Interno
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.; 89440-000 - Irineópolis • SC

PARECER CONTÁBIL

Folha: 1/1

Em atenção a solicitaçãodo setor de compras e licitaçõespara verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certificoque:

[)Cí 1 - HÂ recursos orçamentários para pagamento dasobrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo;
[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;
I ] - Despesas Extra Orçamentárias.

DADOS DO PROCESSO DE COMPRA:

rocêsso Administrativo:

Número Processo/Ano:

Data do Processo:

Modalidade:

Objeto do Processo:

15/2019

15/2019

23/04/2019

PREGÃO PRESENCIAL

"AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA OSISTEMA DE ESGOTO INDIVIDUAL EDRENAGEM PLUVIAL, NO
JARDIM COLINA VERDE E RUA PARÁ".

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍRINEOPOLIS

tÇQdVRed. •Ún.Ófç.'. 'i..'Élemento Despésaó6l ílICbmpltdo Éíemento Saldo Dotação Valor Previsto

162 02.09 2.016 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.51.00.00.00 193.245,72 29.026,20

Total Previsto: 29.026,20

Total Gerai: 29.026,20

Irineópolis, Em

inaturaWo Responsável



01. PREÂMBULO

iièiiura Municipal ae irrneopoiis
CNPJ 83,102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000,
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: Drefeitura@ ifineoDOlis.sc.Qov.br

EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N" 15/2019
PREGÃO PRESENCIAL N" 10/2019

jal de

=> cs: '

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu
PREGOEIRO, designado pela Portaria 344/2018, comunica aos interessados que está promovendo
o Processo Licitatório de n®. 15/2019, na Modalidade Pregão Presencial n°. 10/2019, com
adjudicação menor preço por item, do tipo Presencial, conforme dispõe a Lei n.® 10.520, de 17 de
julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e
pertinente à matéria. Os envelopes de n.® 01 contendo as propostas de preços e de n.° 02, contendo a
documentação de habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro, no Centro Administrativo Municipal,
situado a Rua Paraná, n°200 —Irineópolis —SC, CEP 89440-000, até às 09:00 horas do dia 13 de
maio de 2019. iniciando-se a Sessão Pública no mesmo dia e local.

02. OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objetivo a "AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O
SISTEMA DE ESGOTO INDIVIDUAL E DRENAGEM PLUVIAL, NO JARDIM COLINA
VERDE E RUA PARA " conforme descrição abaixo:

Item Quantidade Unidade Descrição

01 30 Unidades
FILTRO ANAERÓBIO PARA TRATAMENTO SECUNDÁRIO DE
RESÍDUOS EM POLIETILENO-325 LT

02 30 Unidades

CAIXA COLETORA EM POLIESTER REFORÇADO EM FIBRA DE VIDRO
COM FUNÇÃO DE DESINFECÇÃO FINAL DOSISTEMA SANITÁRIO - 50
LT

03 180 Metros

TUBO PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA
DN lOOMM, JUNTA ELÁSTICA, INCLUSIVE ACESSÓRIOS E CURVAS -
INSTALADO COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIAS

2.2. O preço a ser ajustado incluirá todos os custos referentes à entrega do objeto,
inclusive frete, os quais deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis , nas
dependências da Secretaria da Infraestrutura, sito a Rua Rio Grande do Sul, n° 421 - centro -
Irineópolis/SC.

2.3. Compete à licitante fazer um minucioso exame do Edital e das condições de prestação dos
serviços/compras, podendo apresentar, por escrito, à Comissão Permanente de Licitações, todas as
divergências, impugnações, dúvidas ou erros porventura encontrados, para a devida correção ou
esclarecimento até 02 (dois) dias úteis antes da data da apresentação dos envelopes.

03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO

3.1 - Poderão participar deste Pregão, as licitantes que:
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3.1.1 Desempenham atividades pertinentes ecompativeis com oobjeto deste Pregão;
Atendam as exigências constantes neste edital enos seus anexos, inclusive quanto a

aocumentaçao requerida.
3.1.3 - Todas as pessoas jurídicas cadastradas na Prefeitura Municipal de Irineópolis e

ainda as que se cadastrarem, desde que atendam aos requisitos exigidos neste edital.

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
- Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores em

dissolução ou em liquidação;
3.2.2 - Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com o Ministério da

Justiça ou coma Administração Publica, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Publica;

u ~ reunidas em consorcio e sejam controladoras coligadas ousubsidiárias entre si, ou ainda, quaisquer que seja sua forma de constituição;
3.2.4 —Estrangeiras que não fiincionem no país.

04. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

4.1 - Será realizado o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que
consistirá na comprovação de que possuem poderes para formular propostas e praticar os demais
atos inerentes ao certame. Anão comprovação de que o interessado ou seu representante legal
possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais,
avrando-se, em ata, oocorrido. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação

íora do prazo estabelecido neste Edital.
4.1.1. - No ato do credenciamento olicitante deverá apresentar:

Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando
de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores, ou
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício, com as alterações.
Carta de credenciamento (modelo sugestivo no Anexo II do Edital) e Procuração, com firma
reconhecida em Cartório, e deverá ser entregue ao Pregoeiro juntamente com os envelopes,
ficando arquivada no Processo Licitatório.
Na hipótese do licitante representante ser sócio devera comprovar através do Contrato Social ou
alteração contratual, juntamente com copia do CPF e RG.

d) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
sugestivo no Anexo IIIdo edital) eentregarão os envelopes contendo indicação do objeto edo
preço oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação da conformidade das
propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório (conforme artigo 4°
inciso VII, Lei n° 10.520/02).

e) Se a empresa proponente for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e desejar usufruir
dos benefícios da LC 123/06, deverá obrigatoriamente no ato do credenciamento apresentar
Prova ^de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através de
Certidão da Junta Comercial do Estado, de acordo com artigo 8° da Instrução Normativa n®
103/2007, de 30/07/2007.

a)

b)

c)

vO'
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f) A proponente que for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar algum
documento quanto a regularidade fiscal com restrições, deverá obrigatoriamente apresentar
Declaração de que cumpre com habilitação, com exceção do artigo 43 da LC 123/06, no ato do
credenciamento, sob pena de preclusão dos direitos estabelecidos pela Lei Complementar n°
123/2006.

4.2 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o pregoeiro receberá os
envelopes contendo as propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, em
envelopes distintos, fechados, contendo, na parte externa, além do nome da empresa, a seguinte
identificação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS-SC
PROCESSO LICITATORIO N°. 15/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°. 10/2019
ENVELOPE N°. 01 - PROPOSTA COMERCIAL
NOME DA EMPRESA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS-SC
PROCESSO LICITATORIO N^ 15/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°. 10/2019
ENVELOPE N°. 02 - DOCUMENTAÇÃO
NOME DA EMPRESA:

05. DA PROPOSTA COMERCIAL

5.1 - A Proposta Comercial contida no Envelope n.° 01 deverá ser apresentada na forma e
requisitos indicados nos sub-itens a seguir:

a) A proposta de preços deverá ser impressa eletronicamente ou datilografada em papel com
identificação da empresa, em 01 (uma) via, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, identificada, datada e assinada na última página e rubricada nas demais pelo
representante legal da proponente,

b) conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo
da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame.

c) Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Anexo /,
constando o valor, em moeda corrente nacional, em algarismos. Em caso de divergência entre os
preços unitário e total, serão levados em consideração o valor unitário. No preço cotado já estão
incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação;

d) Conter declaração de que o(s) objeto(s) ofertado atende todas as especificações descritas no
Edital.

e) É obrigatório informara MARCA dos itens cotados.
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f) Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer
das disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bemcomo
aquelas manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores
irrisórios ou excessivos, ou aquelas que ofertarem altemativas.

g) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

h) Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, nem preços ou vantagens
baseados nas ofertas das demais proponentes;

i) Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, frete,
seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta
licitação, correrão por conta do proponente.

Parágrafo único — Preferencialmente, e exclusivamente para facilitar o julgamento por parte
do Pregoeiro, solicita-se às empresas que apresentem suas propostas conforme o modelo
constante do Anexo IV do Edital.

06. HABILITAÇÃO

No envelope n.° 02 - Documentação, deverão constar os seguintes documentos:

6.1. Habilitação Jurídica:

a) Registro Comercial {este documento é exigido no credenciamento, não é obrigatório anexaroutra cópia),
no caso de empresa individual, ou

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando
de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores, ou
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício, com as alterações.

b) Declaração de Sujeição ao Edital e Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da
Qualificação devidamente assinada conforme modelo constante no Anexo VI deste Edital.

c) Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em
qualquer das condições impeditivas, de acordo com o modelo constante no Anexo VII deste
Edital, especificando:
. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
. Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública;
. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados,
quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9° da Lei Federal n°
8.666/93.

6.2. Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
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C)

d)
e)

f)

g)

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade ecompatível com oobjeto contratual.
Prova de Regularidade de Tributos Federais eà Divida Ativa da União - Certidão Negativa (ou
Positiva com Efeitos de Negativa), emitida nos termos da Portaria MF n" 358, de 05/09/2014,
alterada pela Portaria MF n° 443,de 17/10/2014;
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na
forma da Lei;
Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS); H V
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitido pela Justiça do Trabalho.

^ 6.3. Qualificação Econômico-financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata ou execução patrimonial expedida pelo distribuidor da sede
da empresa proponente.

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na
forma das Leis Federais n® 6.404/76 e n° 10.406/2002,que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
monetariamente, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta,
tomando como base a variação, ocorrida no período, do índice de Preços ao Consumidor Amplo —IPCA
ou outro indicador que o venha substituir.
Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, juntamente com
osdocumentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo contador.
As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante a
apresentação de Balanço de Aberturaou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.
As Microempresas e as empresas de pequeno porte, também deverão enquadrar no disposto neste item,
devendo apresentar, o Balanço deAbertura ouo ultimo Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso,
devidamente registrado.
Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e

1^ demonstrações contábeis assim apresentados:
- publicados no Diário Oficial; ou
- publicados em Jornal; ou
- porcópia ou fotocópia autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da proponente; ou
- por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticado na Junta Comercia! da sede ou
domicilio da proponente ou era outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e
Encerramento.

Os documentos relativos ao item "b" deverão ser apresentados contendo assinatura do representante
legal da empresa proponente e do seu contador ou mediante publicação no órgão de Imprensa Oficial,
devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome
do Contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC são
indispensáveis.
A capacidade financeira da empresaserá avaliada mediante os seguintes indicadores:
Liquidez Corrente (LC) expressado da forma seguinte:

Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante
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Para a capacidade econômico-fínanceira exigida, os participantes deverão atender obrigatoriamente, os
seguintes requisitos:

LC maior ou igual a 1,00 (um)

Os indicadores acima referenciados são somente considerados para fins de Qualificaçao-
Econômico-Financeira da proponente. Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida
pela concorrente não terá qualquer influência na sua classificação final.

A proponente deverá trazer o cálculo pronto demonstrando sua
Liquidez Corrente. Referido cálculo será auditado e conferido pelo
departamento competente do Município, sendo que em caso de
inexatidão, a pena será a inabilitação.

Obs. As empresas abertas no exercício financeiro corrente, deverão estar com o Balanço de abertura
publicados em jornal ou autenticação na Junta Comercial da sede ou domicíliodo proponente.

6.4. Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo T da Constituição
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n" 20/98, que proíbe trabalho
noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 Anos e de qualquer trabalho a menores de
16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos (conforme modelo constante do
Anexo Kdo Edital).

6.5. Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia
autenticada por qualquer processo, sendo por tabelião de notas, pelos membros da Comissão de
Pregão, pelo responsável da Coordenadoria de Licitações da Prefeitura, ou por publicação em
Órgão de Imprensa Oficial. O Pregoeiro poderá fazer a consulta ao serviço de verificação de
autenticidade das certidões emitidas pela INTERNET, ficando a licitante dispensada de autenticá-
las.

6.6. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o
órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias contados a partir
da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestados de Capacidade
Técnica.

6.7. Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos com
prazos de validade vencidos.

6.8. Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou equipe de apoio,
deverão procurar o pregoeiro ou equipe de apoio, antes do inicio da sessão de abertura da licitação
para proceder a autenticação, pois, em hipótese alguma serão autenticadas durante a realização do
certame.

6.09. Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a documentação
exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a empresa seguinte na
ordem de classificação,observada as mesmas condições propostas pela vencedora do certame.
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6.10. A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e
pelos representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação,
sendo inabilitadosaqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades.

6.11. A proponente que for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar algum
documento quanto à regularidade fiscal com restrições, deverá obrigatoriamente apresentar
Declaração de que cumpre com habilitação, com exceção do artigo 43 da LC 123/06, no ato do
credenciamento, sob pena de preclusão dos direitos estabelecidos pela Lei Complementar n°
123/2006.

07. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO

7.1 - Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste
PREGÃO será o MENOR PREÇO POR ITEM. Serão desclassificadas as propostas que não
atenderem às exigências deste Edital, e que forem superiores aos valores máximos admitidos por
lote, conforme Anexo I do Edital.

1.2 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que
deverão estar em conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará
a proposta de menor preço e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de
10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. Não havendo pelo menos três ofertas nas
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de
três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.3 - Antes do inicio da sessão de lances, poderá o pregoeiro definir o valor mínimo dos
lances, o que deverá ser feito antes da disputa de cada item/lote. Este valor poderá ser diferenciado
de acordo com o item/lote colocado em disputa.

7.4 - No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens
anteriores, serão convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a
partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. Caso duas
ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da
ordem de oferta dos lances.

7.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à
licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo vedada a oferta de lance com vista ao empate.
Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, quando
convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do últimopreço apresentado pelo licitante, para efeitode ordenação das propostas.

7.6 - Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro,
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. O encerramento da
etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu
desinteresse em apresentar novos lances. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de
acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor
mais baixo comparando-o com os valores consignados, decidindo, motivadamente, a respeito.

7.7 - Se o proponente for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, devidamente
comprovado no ato do credenciamento, através de Certidão da Junta Comercial do Estado, e quiser
exercer o seu direito de preferência de acordo com os artigos 44 e 45 da Lei Complementar n°
123/2006, deverá fazê-lo no ato da sessão de julgamento das propostas, quando lhe será concedido
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um prazo de 05 (cinco) minutos, devendo obrigatoriamente haver um representante legal da
empresa proponente presente, sob pena de preclusão dos direitos.

7.8 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor
preço, o Pregoeiro procederá á abertura de seu envelope n° 02 - DOCUMENTAÇÃO, para
verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 06 deste Edital. Constatada
a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-Ihe adjudicado o objeto. Em caso de a licitante desatender às exigências
habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das
licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. Se a oferta não for aceitável por apresentar
preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a obter preço
melhor.

7.9 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o
vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de
interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na
decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão a síntese das
razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram
intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o
término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em
Secretaria. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á

como renúncia ao direito de recorrer.

7.10 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na
sessão, importará na decadência do direito e na continuidade do certame pelo pregoeiro, atendendo
às regras e condições fixadas no edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao
proponente vencedor.

7.11 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo
de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na
ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos
interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada
deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. Caso haja necessidade de
adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo
ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.

7.12-0 pregoeiro poderá desclassificar as propostas cujos preços estejam superiores aos
praticados no mercado ou suspender a sessão para que seja realizada pesquisa a fim de verificar tal
conformidade.

08. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1 - Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá
ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. As demais
licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias
consecutivos (artigo 4° - inciso 18, da Lei 10.520/02) para apresentarem as contra-razões, que
começará a correr do término do prazo da recorrente.

8.2 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos
de admissibilidade dos recursos.
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8.3 - 0(s) recurso(s) será (ão) dirigido(s) à Prefeitura Municipal ~ Setor de Protocolo, e, por
intermédio do Pregoeiro, será (ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado,
paraapreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias.

8.4 - Para o pedido de impugnação do Processo Licitatório, o pedido deverá serprotocolado
até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, devendo o
mesmo ser protocolado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Irineópolis, no endereço constante
no preâmbulo deste edital.

09. CONDIÇÕES DE ENTREGA

09.1. O objeto licitado deverá ser entregue pela empresa vencedorado presente certame, de
acordo com solicitação feita pela Secretaria da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, após a solicitação, contados a partir da emissão da autorização de fornecimento, nas
dependências da Secretaria da Infraestrutura, sito a Rua Rio Grande do Sul, n° 421 - centro -
Irineópolis/SC.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega do objeto licitado,
mediante emissão do respectivo documento fiscal.

10.2. No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo
licitatório e o número do respectivo contrato.

10.3. Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de
Regularidade do FGTS e CND Federal.

10.4. O CNPJ da contratada constante a Nota Fiscal e fatura deverá ser o mesmo da

documentação apresentada no procedimento licitatório.
10.5. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
10.6. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

11. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

11.1 - As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital, correrão
por conta das dotações:

• 3.3.90.00.00.00.00.0100 (162) - Aplicações Diretas (Manutenção de ações de serviços
urbanos);

12. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

12.1 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será
contado a partir da data da sessão de abertura dos envelopes n° 02. Na contagem do prazo, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento.
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13.ADJUDICAÇÃO

13.1 - Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Irineópolis convocará o
adjudicatário paraassinar o Contrato em até 03 (três) dias úteis.

13.2-0 município poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar
a Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira
classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal n°
8.666/93.

13.3 - Decorrido o prazo estabelecido no item 13.1, dentro do prazo de validade da proposta,
e não comparecendo à Prefeitura, o proponente convocado para a assinatura da Ata, será havido
como desistente, ficando sujeito às sanções aplicáveis isolada ou conjuntamente:

13.3.1- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta;
13.3.2 - Impedimento de contratar com o Município por prazo não superior a 5 (cinco) anos;
13.3.3. - A multa de que trata o item 13.3.1 deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias

úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa
prévia do interessado no prazo de 03 (três) dias úteis.

14. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

14.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

14.2 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os
produtos vendidos;

14.3 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;

14.4 - Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor do contrato.

14.5 - Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;

14.6 - Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste editai;

14.7 - A contratada, por seus funcionários ou pessoal contratado, obriga-se a realizar a entrega do
objeto em compatibilidade com este Contrato, bem como é de sua inteira responsabilidade as
obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o Contratante isento
de qualquer vínculo empregatício com os mesmos, inclusas as sociais, bem como todas as
obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do Contrato. E responsável também
em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados à Contratante
e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou
irregularidades cometidas na execução do contrato;
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14.8 - Acontratada se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização e vistoria na entrega do
objeto, cabendo fornecer as informações e demais elementos necessários.

14.9 - Acontratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do
mesmo.

14.10 - Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação emvigor, quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, providenciarias, tributários, fiscais e comerciais.

15. DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO

15.1— Atestar nas Notas Fiscais e/ou Faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
15.2 - Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso;
15.3 —Prestar a empresa vencedora toda e qualquer informação, por esta solicitada,

necessária à perfeita execução do contrato;
15.4 - Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega dos produtos e da nota fiscal

no setor competente;
15.5 - Notificar, porescrito, à empresa a aplicação de qualquer sanção.

16.DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

16.1 - A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 77 à 80
da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993.

16. PENALIDADES

16.1 - A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos
legais poderá sofreras seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:
• Advertência;
• Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
• Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no

prazo de até 5 (cinco) anos;
• Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade
poderá abranger, além da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.

• Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer naturezaà Contratada.

17. REAJUSTE
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Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique
a aplicação da alínea "d", do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993
consolidada.

18.DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1, Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ou
elaborarem proposta relativa aopresente pregão.

18.2. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

18.3 —0 resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual ser assinada pelo pregoeiro, equipe de
apoio e representantes dos proponentes.

18.4 —Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 15
(quinze) minutos do horário previsto.

18.5 —Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital poderão
ser obtidos junto ao Departamento de Licitações pelo telefone - 47-3625-1111; 47-3625-1112, no
horário comercial.

18.6-0 licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

18.7 - No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou
indenização, poderáa licitação ter:
a) adiada a sua abertura;
b)alterado o edital, com fixação denovo prazo paraa realização da licitação;

18.8 —Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente edital serão sanados pelo
Departamento de Licitações e pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal, obedecida a
legislação vigente.

18.9 - Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com os requisitos
e condições fixados neste edital.

18.10 - Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrados na Prefeitura o
endereço, telefone e fax, para qualquer comunicação.

18.11 - Fica a licitante ciente de que a simples apresentação dadocumentação e proposta implicará aceitação
das condições estabelecidas neste edital.

18.12 - O Municípiode Irineópolis reserva-se aos seguintes direitos:
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a) deixar de contratar, ou contratar o objeto (total ou parcial) da presente licitação de acordo com a sua
disponibilidade financeira, sem que caiba à Contratada direito de indenização;
b) anular ou revogar a presente licitação, nos termos do artigo 49 da lei n.° 8.666/93 atualizada;

18.13 - Informações fornecidas verbalmente por servidores pertencentes a Prefeitura não serão consideradas
como motivos para impugnações.

18.14 - Não serão admitidas a esta licitação pessoas jurídicas suspensas ou impedidas de licitar, bem como
as que estiverem em regime de falência ou concordata.

18.15 -E proibido a participação de cooperativas no procedimento licitatório.

18.16- Paradirimir quaisquer dúvidas questões decorrentes do procedimento licitatório, fica eleito o Foro da
Comarca de Porto União - SC, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

18.17 - Integram este Edital os seguintes anexos:

• ANEXO 1- Preços Máximos Admitidos ;
• ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
• ANEXO III - Modelode Declaração firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação;
• ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços
• ANEXO V - Modelo de Declaração firmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 1°

da Constituição Federal;
• ANEXO VI - Modelo de Declaração de Sujeição ao Edital;
• ANEXO VII-Modelo de Declaração
• ANEXO VIU - Minuta do contrato;

Aprovo o Edital.

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520/02 e 8.666/93.

E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no DOM - Diário Oficial
dos Municípios, DOE - Diário Oficial do Estado - Jornal de Circulação Estadual, Jornal Diário O
Iguassu - jornal de circulação regional - afixado no Mural Público Municipal - Imprensa Oficial do
Município de Irineópolis (Lei n® 1.018/01, de 11/04/2001) e no site oficial do Município:
www.irineopolis.sc.gov.br

Irineópolis(SC), 23 de abril de 2019.

LADEMm FERNAP4DO ARCAI

Secretário da Administração
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ANEXO I

PROCESSO LICITATÓRIO 15/2019
PREGÃO PRESENCIAL N'' 10/2019

PREÇO MÁXIMO ADMITIDO

Item Quantidade Unidade Descrição
Valor

Unitário

RS

Valor

Total RS

01 30 Unidades

FILTRO ANAERÓBIO PARA TRATAMENTO
SECUNDÁRIO DE RESÍDUOS EM
POLIETILENO-325 LT

399,00 11.970,00

02 30 Unidades

CAIXA COLETORA EM POLIESTER

REFORÇADO EM FIBRA DE VIDRO COM
FUNÇÃO DEDESINFECÇÀO FINAL DO
SISTEMA SANITÁRIO - 50 LT

427,00 12.810,00

03 180 Metros

TUBO PVC PARA REDE COLETORA DE

ESGOTO DE PAREDE MACIÇA DN lOOMM,
JUNTA ELÁSTICA, INCLUSIVE ACESSÓRIOS
E CURVAS - INSTALADO COM NÍVEL ALTO
DE INTERFERÊNCIAS

23,59 4.246,20

Total Gera! R$ 29.026,20
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ANEXO II

PROCESSO LICITATÓRIO 15/2019
PREGÃO PRESENCIAL N" 10/2019

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a)
Cédula de Identidade n° e CPF sob n°
da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Irineópolis - SC, na modalidade Pregão
Presencial n.° / , na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-Ihe poderes
para pronunciar-se em nome da empresa , bem como formular
propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

_, em de

Carimbo e Assinatura do Credenciante

PROCESSO LICITATORIO 15/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N® 10/2019
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ANEXO m

PROCESSO LICITATÓRIO 15/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2019

MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTOAOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

DECLARAMOS sob as penas da lei (art. 299 CP) parafins departicipação no procedimento
licitatório - PREGÃO PRESENCIAL n° / , que esta empresa atende plenamente os
requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item
06 do edital convocatório (artigo4°, inciso 7°, da Lei n° 10.520/02).

, em de

Carimbo e Assinatura do Representante Legal
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Nome da Empresa:
CNPJ:

Endereço:

ANEXO IV

PROCESSO LICITATÓRIO N° 15/2019
PREGÃO PRESENCIAL N^ 10/2019

MODELO DE PROPOSTA

Apresentamos nossa proposta para fornecimento de objeto da presente licitação,
modalidade Pregão Presencial n.® / acatando todasas estipulações consignadas:

Item Quantidade Unidade Descrição Marca

Valor

Unitário

R$

Valor

Total RS

01 30 Unidades

FILTRO ANAEROBIO PARA

TRATAMENTO SECUNDÁRIO DE
RESÍDUOS EM POLIETILENO - 325 LT

02 30 Unidades

CAIXA COLETORA EM POLIESTER

REFORÇADO EM FIBRA DE VIDRO COM
FUNÇÃO DE DESINFECÇÂO FINAL DO
SISTEMA SANITÁRIO ~ 50 LT

03 180 Metros

TUBO PVC PARA REDE COLETORA DE

ESGOTO DE PAREDE MACIÇA DN
lOOMM, JUNTA ELÁSTICA, INCLUSIVE
ACESSÓRIOS E CURVAS - INSTALADO

COM NÍVEL ALTO DE
INTERFERÊNCIAS

Total Geral R$

Valor total da proposta R$ ( J.

Obs: No preço cotado Já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, frete, fiscais e comerciais etc. e outras quaisquer que incidam sobre a
contratação.

Declaramos que o item ofertado atende à todas as especificações descritas no edital.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL:

a entrega dos envelopes).

PRAZO DE ENTREGA:

(no mínimo, 60 - sessenta - dias da data-limite para

(conforme edital).

PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO:

DATA:

NOME E ASSINATURA DO

REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA

PROCESSO LlClTATORlO 15/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 10/2019

Carimbo do cnpj

Página 17 de 26



ANEXO V

PROCESSO LICITATÓRIO N° 15/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2019

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII
DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

inscrita no CNPJ n° por intermédio de seu
representante legal, Sr. (a) portador (a) da Carteira de Identidade n°

CPF n° DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art.
27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não empregamenorde
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menorde dezesseis anos.

Ressalva:

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

data

Representante Legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO VI

PROCESSO LICITATORIO N' 15/2019

PREGÃO PRESENCIAL 10/2019

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA OUALIFICACÂO

Ref.: Procedimento Licitatório n.®

Modalidade Pregão Presencial

O signatário da presente, em nome da proponente , declara
concordar com os termos da Licitação modalidade Pregão Presencial n.° supramencionado e
dos respectivos anexos e documentos, que a mesma acatará integralmente qualquer decisão que
venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido
às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar o(s) fomecimento(s)
previsto(s).

O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância com
a decisão que venha a sertomada quanto a adjudicação, objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo
2.° e Artigo 97 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Local, de de 2019.

(carimbo, nome e assinatura do representante legal daempresa proponente)
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ANEXO VII

PROCESSO LICITATÓRIO N" 15/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2019

MODELO DE DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n.° , instaurado pela Prefeitura
Municipal de Iríneópolis, que não incorremos em qualquer das condições impeditivas, conforme abaixo
discriminado;

. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

. Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública;

. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados,
quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9° da Lei Federal n°
8.666/93.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

., em. .de de 2019.

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente)

PROCESSO LICITATÓRIO Ns 15/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 10/2019 Página 20 de 2



Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: Drefeitura@ irineopolis.sc.QOv.br

ANEXO vm

PROCESSO LICITATÓRIO 15/2019
PREGÃO PRESENCIAL 10/2019

MINUTA DE CONTRATO

Contrato de fornecimento que entre si celebram a Prefeitura Municipal de
Irineópolis e a empresa

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno,
situada na Rua Paraná, n° 200, Centro, município de Irineópolis, Santa Catarina, neste ato
representada pelo Senhor Lademir Fernando Arcari, brasileiro, casado, no exercício do Cargo de
Secretário da Administração, residente e domiciliado aRua Paraná, 655, no Centro do Município de
Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.° 513.968.909-04 e portador da cédula de identidade n.
25/R 1.512.462-SSP/SC, de acordo com a Portaria n° 123/2017, a seguir denominada Contratante, e
aempresa Pessoa Jurídica de Direito Privado, sita na rua , cidade
de , Estado de , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° , neste
ato representada pelo senhor , portador do CPF n° e RG n° a seguir
denominada Contratada, acórdão e ajustam firmar o presente contrato nos termos da lei n°
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do
Procedimento de Licitação n°. 15/2019, modalidade Pregão Presencial n°. 10/2019, pelas cláusulas
a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

2.1. O presente contrato tem por objetivo a ""AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O
SISTEMA DE ESGOTO INDIVIDUAL E DRENAGEM PLUVIAL, NO JARDIM COLINA
VERDEERUA PARA", conforme descrição abaixo:

Item Quantidade Unidade Descrição Marca

Valor

Unitário

RS

Valor

Total RS

01 30 Unidades

FILTRO ANAERÒBIO PARA
TRATAMENTO SECUNDÁRIO DE
RESÍDUOS EM POLIETILENO - 325 LT

02 30 Unidades

CAIXA COLETORA EM POLIESTER
REFORÇADO EM FIBRA DEVIDRO COM
FUNÇÃO DE DESINFECÇÃO FINAL DO
SISTEMA SANITÁRIO - 50 LT

03 180 Metros

TUBO PVC PARA REDE COLETORA DE
ESGOTO DE PAREDE MACIÇA DN
lOOMM, JUNTA ELÁSTICA, INCLUSIVE
ACESSÓRIOS E CURVAS - INSTALADO
COM NÍVEL ALTO DE
INTERFERÊNCIAS

Total Geral RS



• o preço a ser ajustado incluirá todos os custos referentes à entrega do objeto, inclusive
frete, os quais deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis , nas
dependências da Secretaria da Infraestrutura, sito a Rua Rio Grande do Sul, n° 421 - centro
-Irineópolis/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL

Pela entrega do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, o
valor total de R$ ( ).

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega , mediante emissão do
respectivo documento fiscal, e após liberação do convênio.

No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo
licitatório e o número do respectivo contrato.

CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO

Aexecução do presente Contrato dar-se-á sob a forma direta, não podendo acontratada, de
forma alguma, sem anuência do contratante, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSO FINANCEIRO

As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital, correrão por
conta da dotação:

• 3.3.90.00.00.00.00.0100 (162) - Aplicações Diretas (Manutenção de ações de serviços
urbanos);

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE

Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que
justifique a aplicação da alínea "d", do inciso II, do artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/93, de
21.06.1993, consolidada.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO E CONDIÇÕESDE ENTREGA

O objeto licitado deverá ser entregue pela empresa vencedora do presente certame, de
acordo com solicitação feita pela Secretaria da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, após a solicitação, contados a partir da emissão da autorização de fornecimento, nas
dependências da Secretaria da Infraestrutura, sito a Rua Rio Grande do Sul, n° 421 - centro -
Irineópolis/SC.

CLÁUSULA OITAVA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
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icipai ne irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: Drefeítura@ irineoDOlis.sc.QOV.br

Afiscalização e aceitação na entrega e controle referente à qualidade dos materiais, será da
responsabilidade decada Unidade Escolar, através deservidor designado.

PARAGRAFO ÚNICO - Caso seja comprovada a incompatibilidade do objeto, a contratante
solicitará a substituição dos itens desconformes, ficando a contratada responsável pelo ônus
referente às eventuais trocas.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DACONTRATADA

9.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

9.2 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os
produtos vendidos;

9.3 —Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;

94 _ Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor do contrato;

9.5 —Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;

9.6 - Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital;

9.7 - Acontratada, por seus funcionários ou pessoal contratado, obriga-se a realizar a entrega do
objeto em compatibilidade com este Contrato, bem como é de sua inteira responsabilidade as
obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o Contratante isento
de qualquer vínculo empregatício com os mesmos, inclusas as sociais, bem como todas as
obrigações tributárias eacessórias decorrentes do cumprimento do Contrato. Éresponsável também
em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados à Contratante
e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou
irregularidades cometidas na execução do contrato;

9.8 - Acontratada se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização e vistoria na entrega do
objeto, cabendo fornecer as informações e demais elementos necessários.

9.9 - Acontratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do
mesmo.

9.10 - Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, providenciarias, tributários, fiscais ecomerciais.
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CLAUSULA DÉCIMA - DIREITOS DO MUNICÍPIO

Nos termos da Legislação, o Município pode exigir, a qualquer tempo, a sub-rogação do
Contrato, no seu todo ou em parte a si próprio ou a quem determinar caso a execução não seja
comprovadamente a do Edital de Pregão Presencial n°. 10/2019, Processo Licitatório n°. 15/2019,
indenizando a Contratada pelos fornecimentos até então realizados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

O Município por seus responsáveis fornecerá informações úteis, boas e necessárias, a
perfeita execução do objeto deste Contrato, bem como, efetuarão o respectivo pagamento na data e
condições aqui estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÂO AO EDITAL

Este Contrato vincula-se ao Edital de Pregão Presencial n°. 10/2019, Processo Licitatório n°.
15/2019, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei Federal n.° 10.520/02 e
Lei Federal n° 8.666/93, consolidada, com as alterações posteriores, especialmente nas dúvidas,
contradições e omissões.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Pela inexecucão total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a
previa defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções previstas no artigo 87 daLei 8.666/93, sendo
que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A contratada se obriga a manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação que lhe deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão e
aplicação de penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, á
autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do
pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- ALTERAÇÕES

Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 da Lei n°.
8.666 de 21 de junho de 1993, sempre através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO
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A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento de acordo com os Arts. 77 a 80 da Lei n.° 8.666,
de 21 de junho de 1993, consolidada.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA, reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa,previstos no artigo 77, da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666/93, de
21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e pelos Preceitos de Direito Público, aplicando-
se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito
Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA,
será feita através de Protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VIGÊNCIA

A vigência deste Contrato terá início no dia da assinatura e término previsto para 12 (doze)
meses, podendo o contrato ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e dos
Princípios Gerais de Direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o presente contrato terá seu extrato publicado no Órgão Oficial do
Município, pela CONTRATANTE, dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, parágrafo 1°
da Lei n.° 8.666/93.

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União - SC, para dirimir dúvidas ou questões
decorrentes deste contrato, com renuncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo
29 da Constituição Federal, com redação introduzida pela Emenda Constitucional n° 19/98.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos,
leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas
que também o firmam.

Irineópolis (SC), de de
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Município de Irineópolis

Contratante

Testemunhas:

Nome:

CPF:

PROCESSO LICITATÓRIO 15/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 10/2019

Contratada

Nome:

CPF:
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Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200, Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111
www.irineoDolis.sc.Qov.br - E-mail: prefeitura@irineopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

PARECER jurídico

Processo Licitatório n" 15/2019

Pregão Presencial n" 10/2019

O Pregoeiro Oficial solicitou Parecer Jurídico referente à avaliação de

legalidade da minuta de Edital e do Contrato de Pregão Presencial, cujo objetivo é a

"AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O SISTEMA DE ESGOTO INDIVIDUAL E

DRENAGEM PLUVIAL. NO JARDIM COLINA VERDE E RUA PARÁ".

Em relação à modalidade licitatória escolhida, destaca-se que o objeto da

presente licitação se enquadra na conceituação de bem comum, uma vez que seus

padrões de desempenho e qualidade são definidos objetivamente pelo Edital por

meio das especificações usuais de mercado, em conformidade com parágrafo único

do artigo 1° da Lei Federal n° 10.520/2002.

Outrossim, a minuta do Edital e da Ata de Registro de Preços contemplam

os requisitos legais exigidos à espécie, considerando também que a abertura de

licitação foi autorizada pelo Gestor Público, bem como houve a certificação do

Contador a respeito da existência de dotação orçamentária para assegurar a

aquisição.

A matéria é trazida à apreciação jurídica para cumprimento do parágrafo

único do art. 38, VI da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Logo, o exame

prévio do Edital consiste em verificar nos autos, no estado em que se encontra o

procedimento licitatório, os seguintes elementos:

a) autuação, protocolo e numeração;

b) justificativa da contratação;

c) especificação do objeto;

d) autorização da autoridade competente;

e) indicação do recurso orçamentário para cobrir a despesa;

f) se a modalidade de licitação adotada é compatível com o valor estimado da

contratação;
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Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111
www.irineoDolis.sc.aov.br - E-maii: pref8Ítura@irineopolis.sc.gov.br

IRiNEÓPOLIS - SANTA CATARINA

g) ato de designação do Pregoeiro;

h) edital numerado em ordem serial anual;

i) se preâmbulo do edital contém o nome da repartição interessada e de seu setor;

j) preâmbulo do edital indicando a modalidade e o tipo da licitação, bem como o

regime de execução (p/obras e serviços);

k)preâmbulo do edital mencionando que a licitação será regida pela legislação

pertinente;

l) preâmbulo do edital anotando o local, dia e hora para recebimento dos

envelopes de documentação eproposta, bem como para o início de abertura dos envelopes;

m) indicação do objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

n) indicação do prazo e as condiçõespara a assinatura do contrato ou retirada

dos instrumentos;

o) indicação do prazo para execução do contrato ou entrega do objeto;

p) indicação das sanções para o caso de inadimplemento;

q) indicação das condições para participação da licitação;

r) indicação da forma de apresentação das propostas;

s) indicação do critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros

objetivos;

t) indicação dos critérios de aceitabilidade dospreços unitário e global;

u) indicação das condições de pagamento.

No que respeita à minuta contratual, deve conter os seguintes itens:

a) condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos,

obrigações e responsabilidades daspartes, em conformidade com os termos da licitação e da
proposta a que se vinculam, estabelecidas com clareza e precisão;

b) registro das cláusulas necessárias:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II- o regime de execução ou a forma defornecimento;

III - opreço e as condições depagamento, os critérios, data-base eperiodicidade
do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IV- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação

funcional programática e da categoria econômica;

V- as garantias oferecidas para assegurar suaplena execução, quando exigidas;
VI - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas;
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VII - OS casos de rescisão:

VIII-o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativaprevista no art. 77 desta Lei;

IX- a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos

omissos;

X - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação;

XI - cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para

dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6- do art. 32 da Lei n. 8.666/93;

XII - A duração dos contratos adstrita à vigência dos respectivos créditos

orçamentários, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 57 da Lei n. 8.666/93.

Portanto, a análise acima evidencia que o processo licitatório está em

ordem, que foram observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência e do interesse público, concluindo-se que o

Processo Licitatório está em consonância com as determinações legais das Leis

Federais n° 8.666/93 e n° 10.520/2002, além do Decreto Municipal n° 1652/2007;

neste contexto, opino pela regularidade da minuta do Edital e da minuta do Contrato

e pelo prosseguimento da licitação.

É o parecer.

Irineópolis, 23 de Abril de 2019.

laíx-
lha iviaria OneveAna maría Onevetch

Advogada - OAB/SC n° 45.815-A
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.568/0001-05

RUA PARANÁ, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolls • SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 10/2019-P

AVISO DE LICITAÇÃO N°. 15/2019

Processo Administrativo;

Processo de Licitação:

Data do Processo: 23/04/2019

A Comissão Especial de Pregão, da entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS, no exercício das
atribuições que lhe confere a(o) Portaria n°. 344/2018, de 17/10/2018, toma público, para conhecimento dos
interessados, que fará realizar no dia 13/05/2019, às 09:00 horas, no endereço, RUA PARANA, 200,
Irineópolis-SC, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no
Edital de Licitação N°. 10/2019-PR na modalidade PREGÃO PRESENCIAL

informamos que a íntegra do Editai encontra-se disponível no endereço supra citado,

Objeto da Licitação;

"AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O SISTEMA DE ESGOTO INDIVIDUAL E DRENAGEM
PLUVIAL, NO JARDIM COLINAVERDE E RUA PARÁ".

Irineópolls, 23 de Abril de 2019.

ROSANI RODRIGU

Pregoeí

SILVA MISCHKA



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Relação das Publicações do Processo

Seqüência Nome do Veículo de Publicação

Processo / Ano: 15/2019 Licitação: 10/2019 - PR

2 FUNDO DE MATERIAIS E PUBLICAÇÔ
3 JORNAL OIGUASSU

4 DOM SC

5 INTERNET

6 MURAL PUBLICO

Data Publicação Tipo de Publicação

Data do Processo: 23/04/2019

24/04/2019

24/04/2019

24/04/2019

24/04/2019

24/04/2019

Edital/Justificativa

Edital/Justificativa

Edital/Justificativa

Edital/Justificativa

Edital/Justificativa

Página; 1/1



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANÁ, 200

C.E.P.: 89440-000 • Irineópolis • SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr: 10/2019-PR

15/20

15/2019

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo: 23/04/2019

Folha: 1/1

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

1 - PARTICIPAÇÃO!

Apresente licitação reger-se-á pelas normas da Lei n" 10.520/02 em face aos princípios ordenados através
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, podendo participar todas as pessoasfísicas oujurídicas estabelecidas no
país. desde que satisfaçam as condições deste instrumento.

Asessão pública para o recebimento dos envelopes de proposta comercial e de documentação dar-se-á das
09:00 horas do dia 13/05/2019 até às 09:00 horas do dia 13/05/2019 no protocolo desta instituição.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS -RUAPARANÁ, 200 -CENTRO - IRINEÓPOLIS - SC
-CEP 89440-000

OBJETO DA LICITAÇÃO:

"AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA OSISTEMA DE ESGOTO INDIVIDUAL E DRENAGEM PLUVIAL, NO JARDIM
COLINA VERDE E RUA PARÁ".

3 - ITENS DO PROCESSO:

Item Quantidade Unid. Especificação

1 30,000 UN FILTRO ANAERÓBIO PARATRATAMENTO SECUNDÁRIO DE RESÍDUOS EM
POLIETILENO - 325 LT (01-01-30801)

2 30,000 UN CAIXA COLETORAEMPOLIESTER REFORÇADO EM FIBRADE VIDRO COM
FUNÇÃO DE DESINFECÇÃO FINAL DOSISTEMA SANITÁRIO - 50 LT
(01-01-30802)

3 180,000 MTS TUBO PVC PARAREDE COLETORADE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA DN
100MM, JUNTA ELÁSTICA, INCLUSIVE ACESSÓRIOS E CURVAS -
INSTALADO COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIAS (01-01-30803)

Declaramospara os fins da Lei Nr. 8.666/93, que foi publicado e afixado no muraioficiai desta instituição,
a partir das ..Qg.:-.iO horas do dia ..i.M ../..O.VL.../..!.S!... até às horas do dia ...çS.^../...q!Í../...ÍS..

Irineópolis, 23 de Abril de 2019.

ROSANI RODRIGUES^A SILVAMISCHKA

Pregoeiro{a)
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Reclassificar

DOM/SC Prefeitura municipal de Irineópolis

Data de Cadastro; 23/04/2019 Extrato do Ato N°: 1992885 Status: Publicado

Data de Publicação: 24/04/2019 Edição N®: 2808

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

PROCESSO LICITATÓRIO N ®15/2019

PREGÃO PRESENCIAL N ° 10/2019

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos

interessados que realizará no dia 13 de maio de 2019, às 09:00 horas,

Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial,com critério de

adjudicação MENOR PREÇO POR ITEMde acordo com a Lei n.®

10.520/02, visando a "AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O SISTEMA DE
ESGOTO INDIVIDUAL E DRENAGEM PLUVIAL, NO JARDIM COLINA

VERDE E RUA PARÁ". O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos
interessados, no Departamento de Licitações, no horário das 08:30 às

11:30 e das 13:00 as 17:00, sita a Rua Paraná, n." 200, Centro - Irineópolis

- SC. Fone (47) 3625-1111, e no site vvww.irlneopolis.sc.Qov.br.

Irineópolis, 23 de abril de 2019.

JULIANO P0Z2I PEREIRA

Prefeito Municipal

\Ê1 " Este documento é apenas um extrato do Ato n° 1992885, não
substituindo o original e sua Edição publicada e assinada digitalmente.

Confira o original em:

httPs://dom.sc.aov.br/site/?q=id: 1992885

httns://diariomunicinal.sc.eov.br/site/?r=ato/view&id=19928S.S
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Irineópolis

Prefeitura

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOUS
PROCESSO LICriATÓRIO No 15/2019
PREGÃO PRESENCIAL No 10/2019

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 13 de maio de 2019,
Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial, com critério de adjudicação MENOR PREÇO POR ITEM de acordo conTairei n.^
10.520/02, visando a "AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O SISTEMA DE ESGOTO INDIVIDUAL E DRENAGEM PLUVIAL, NO JARDIM COLINA
VERDE ERUA PARÁ". OEdital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de Licitações, no horário das 08:30
às 11:30 e das 13:00 as 17:00, sita a Rua Paraná, n.° 200, Centro- Irineópolis - SC, Fone(47) 3625-1111, e no site www.irineopoiis.sc.gov.
br. Irineópoiis, 23 de abril de 2019.
JUUANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

AUTORIZAÇÃO DEFORNECIMENTO
Nr.: 1414/2019

CNPJ: 83.102.558/0001-05 Fone: -6251111

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 • Irineópolis • SC

Fax: -6251144

(Empenho Ordinário nr; 1643)

Fornecedor; FUNDO DE MATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS OFICIA
Endereço: ROD SC 401

Cidade: Florianópolis - SC - CEP: 88032-000
CNPJ: 14.284.430/0001-97 Inscrição Estadual:

Código: 10042

Compra Direta Nr.:
Data da Compra:

Nr. Contrato:

Telefone:

Banco:

Agência;

Conta Corrente:

4832396047

Prezados Senhores,

Pedimosfornecer-nos o(s) Materiai{is) e/ou execução do{s) serviço(s) abaixo discriminado(s), respeitando as
especificações e condições constantes nesta autorização de fornecimento.

885/2019

22/04/2019

Folha: 1/1

C :

Unidade:

Centro de Custo:

Fonte de Recurso:

Dotações Utilizadas:

Compl. Elemento:

Condições Pagto:

Prazo de Entrega:

Local de Entrega:

Objeto da Compra:

02 - PODER EXECUTIVO

03 - SECRETARIADAADMINISTRACAO

5 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS

Recursos Ordinários

2.002,3.3.90.00.00.00.00.00 (9) - Manutenção da Secretaria da Administração.

3.3.90.39.47.00.00.00 - Serviços de Comunicação em Geral
30 DIAS

SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO - RUA PARANÁ, 200- CENTRO
REFERENTE APUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO PROCESSO LICITATÔRIO N" 15/2019, PREGÃO PRESENCIAL N®
10/2019, PARA "AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA OSISTEMA DE ESGOTO INDIVIDUAL EDRENAGEM PLUVIAL. NO
JARDIM COLINAVERDEE RUA PARÁ", NA EDIÇÃO DO DIA 24 DEABRIL DE2019.

Observações:

Iteni , Quantidade | Unid | Especificação Marca 'reço Unitário Preço Total |

1 1,00 UN PUBLlCACAO (01-01-02072) 201,07 201,07

Total Geral: 201,07

Desconto: 0,00

(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 201,07

irineópolis, 22 de Abril de 2019

JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL



PÁGINA 96

Seior de Comprase LIciteçães da Administração Municipal de
Dona Emma. em dias úteis, no horáriode expediente das 7 às 12
edas 13 és 16horas, através do telefone(47)3364-262Sou pelo
e-mail compras@donaemma.sc.gov.br.

Dona Emma (SC). 23 de ebnl de 2019.

NERCI BARP

Prefeito Municipal

Cod. Mat. 600416

Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Içara
EXTRATO OE PUBLICAÇÃO
AVISODE LICITAÇÃO

Modalidade:PREGÃOPRESENCIAL N» OOSffHAS/2019- N»048/
PMI/2019- N°001/FIA/2019- REGISTROOE PREÇOS
Tipo; MENOR PREÇO POR LOTE
Data e horário da sessão de abertura 09/05/2019 ès 09:00 horas.

^^1 Prefeitura Municipal de Içara/SC. situado na Praça Pres.
'Goulart. 120.

...ujeto: Registro de preços para contratação de empresa do ramo
peninente parafomecimento de serviços e produtos paraa realização
dos eventos promovidospela Secretaria da Fazenda. Fundo para a
InfânciaeAdolescència (FIA) e Secretana Municipalde Assistência
Social. Habitação, Trabalho e Renda de Içara.
Informações e retiradadoeditai: Prefeitura Municipal de Içara/SC.
situado na Praça Pres. João Goulart, 120.
Fone/Fax:(48)3431-3539 e 3431-3500/ e-mail: compras@icara.
SC.gov.br ou site www icara se nnv hf
Içara - SC, 23 de Abrilde 2019.

Anna Paula Medeiros Baldessar
Pregoeira

Cod. MaL: 600407

Estado de Santa Catarina

Prefeitura I4unicipal de Içars
Fundo Municipal de Saúde
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade. PREGÃO PRESENCIAL N*. 020/FMS/2019 - RE
GISTRO DE PREÇOS
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL
Data e horário da sessio de abertura 10/05/2019 ás 09:00 horas.

Local: Prefeitura Municipal da Içara/SC. situado na Praça Pres.
João Goulart. 120.

Objeto: Registro de preços para contrataçãoatravés de empresa
especializada para aquisição e montagem de divisórias e vidros
para estruturação da nova sede do Centro de Especialidades

^lidicas -CEM. daSecretaria Municipal deSaúdedeIçara - SC.
''mações e retirada doedital: Prefeitura Municipal de Içara/SC.
jdo na Praça Pres. João Goulart. 120.

Fone/Fax;(48)3431-3539 e 3431-3500/ e-mail: comprasgicara.
sc.gov.br ou site: www.ieara se oovbr
Içara - SC, 23 de Abril de 2019.

Anna Paula Medeiros Baldessar

Pregoeira
Cod. Mat.: 600409

Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Içara
Fundo Municipal de Saúde
EXTRATO OE PUBLICAÇÃO
AVISO DE UCITAÇÃO

Modalidade PREGÃO PRESENCIAL N>. 021/FMS/2019 - RE
GISTRO DE PREÇOS
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Data e horário da sessão de abertura 10/05/2019 às 14:00 horas.

Local: Prefeitura Municipal de Içara/SC. situado na Praça Pres.
João Goulart. 120.

Objeto. Registro de preços para contratação de empresa para
fomedmenio de Matenais de Construção e Materiais Eléincos
para efetuar as adequaçóes necessánas para o funcionamento
da nova sede do Centro de Especialidades Médicas da Secretaria
Municipal de Saúde de Içara/SC.
Informações e retirada do edital Prefeitura Municipal de Içara/SC,

DIÁRIO OFICIAL - SC - N® 21.001

situado na Praça Pres. João Goulart, 120.
Fone/Fax: (48) 3431-3539 e 3431-3500 / e-mail; compr8S@icara.
SC.gov.br ou site. www.ieafa se aov Br
Içara-SC. 23 de Abril de 2019.

Anna Paula Medeiros Baldessar

Pregoeira

Cod. Mal.. 600415

Irineópolls

ESTADO OE SANTA CATARINA

PREFEITURAMUNICIPAL OE IRINEÒPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 15/2019
PREGÃO PRESENCIAL N.' 10/2019
O Município de Irineõpolis. torna público para conhecimento dos
interessados que realizará no dia 13 de maio de 2019. às 09.00
horas, Processo Lialalõrio na Modalidade Pregão Presencial, com
cnténo de adjudicação MENOR PREÇO POR ITEM de acordo com
a Lein.° 10.520/02.visando a "AQUISIÇÃO OEMATERIAIS PARA
O SISTEMA DE ESGOTO INDIVIDUAL E DRENAGEM PLUVIAL,
NOJARDIM COUNA VERDE E RUA PARÁ". OEditai de Licitação
encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de
Licitações, no horano das 08 30 ás 11.30 e das 13:00 as 17:00.
sita a Rua Paraná, n.» 200, Centro - Irineôpojis - SC, Fone (47)
3625-1111. e no site vvww.irineopolis.sc.gov.br. Irineõpolis, 23 de
abnlde2019.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal
Cod. MaL: 600253

ESTADO DE SANTA CATARINA

município de ITÂ
AVISO DELICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N»027/2019
EDITALDE TOMADADE PREÇOS N°002/2019
ADENDO 01

O Prefeito Municipal em Exercido de llã • SC, toma público que em
razão da necessidade, houve alteração no Item 5.1.4.2. do edital do
Processo Lieitatõrio n° 027/2019, Tomada de Preços n' 002/2019,
visarjdo a contratação de empresa para execução de cobertura
metálica da Praça Doutor Aldo Ivo Stumpf, incluindo o SPDA. Em
conseqüência das alterações, as propostas serão recebidas até
és 08h30mln do dia 10 de maio de 2019 e abertas nesta mesma
data. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do edital, O
edital e o Adendo n" 01 encontram-se disponíveis no site no site
'www,ila.sc.gov,br' as demais informações poderão ser obtidas
diariamente na Secretaria Municipal da Administração e Fazenda
e pelo telefone (49) 3458-9510. Itá - SC, 23 de abril de 2019.

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS

Prefeito Municipal em Exercido
Cod. Mat.: 600421

MUNICÍPIODEITAJA!
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N° 001/2019
REABERTURA OE PRAZO
O Município de Itajai. no Estado de Santa Catarina, através da
Preleitjrade Itajai. á Rua Alberto Wemer. 100. Vila Operãna, toma
público que lará realizar licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA
PÚBUCA.do bpo MENOR PREÇO, para EXECUÇÃO DEOBRAS
DE MACRODRENAGEM NAS RUAS: JOVITO ANACLETO,
HENRIQUEBORBADOS SANTOS.JOSÉ LUCIANO PEREIRA.
SANTO AGOSTINHO, SÃO CRISTÓVÃO.ADOLFO JOSÉ DE
ASSIS, FERNANDOVIEIRA. JOÃO FERNANDES VIEIRA JR.
PRES. JOÃO GOULART E JOSÉ SIQUEIRA, LOCALIZADAS EM
DIVERSOS BAIRROS, mediante as especificações e condições
previstas no Edital, sob a regência da Lei 8 666/93. bem como com
a policca para aquisição de bens. obras e serviços em operações
ãnandadas pelo Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da
Saciado Prata - FONPLATA. Contraio n* BRA-21/2013.0 edital
encontra-se á disposição dos interessados para fazer o downlo
ad. através do siie www.iiaiai scoovbr Maiores informações no
telefone- (47) 3341-6166.

24.04.2019 (QUARTA-FEIRA)

Aentrega dos envelopes será até ás 14h30min do dia 30 de maio
de 2019. na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações da
Prefeitura de Itajai momento o qual se dará início á sessão de
abertura no endereço acima mencionado, com participação aberta
às proponentes e ao público.

Itajai (SC). 23 de abril de 2019.
Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

Cod. MaL: 600314

município de ITAJAI
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N°002/2019
REABERTURA DE PRAZO

O Município de Itajai. no Estado de Santa Catarina, através da
Prefeitura de Itajai, á Rua Alberto Wemer, 100, Vila Operária, toma
públicoque lará realizarliotaçáo. na modalidadeCONCORRÊNCIA
PÚBUCA.do bpo MENOR PREÇO, para EXECUÇÃO DEOBRAS
DE MACRODRENAGEM NO LOTEAMENTO RIO BONITO; RUAS

ACEDILIO MONTEIRO DE LIMA, ARQUITETO NILSON SANTOS.

BIGUAÇU, BOM RETIRO. ERICO VERÍSSIMO, ER0T1DES OA
SILVA FONTES, EUDORO SILVEIRA, EXP. JOSE INÁCIO DA
ROCHA, ORLEANS E SATYRO LOUREIRO, LOCALIZADAS NO
BAIRRO SÃOVICENTE, medianteas especificaçõese condições
previstas no Edital, sob a regência da L^i 8.666/93, bem como com

a polibca para aquisição de bens. obras e serviços em operações
financiadas pelo Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da
Bacia do Prata - FONPLATA, Contrato n* BRA-21/2018.0 ediui
encontra-se ã disposição dos interessados para fazer o downlo
ad, através do sile vvww.itaiai.sc Qov.br. Maiores informações no
telefone (47)3341-6186.

Aentrega dos envelopes será até ás 14h30min do dia 31 de maio
de 2019, na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações da
Prefeitura de Itajai momento o qual se dará iníco á sessão de
abertura no endereço aoma mencionado, com participação aberta
às proponentes e ao público.

Itajai (SC). 23 de abril de 2Q19.
Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo
Cod. MaL. 600316

Resultado de Licitação na Modalidade Pregão Presencial 022/2019
RGP

O Secretário Municipal de Governo, no uso de sua atribuição,
atende ao principio básico da licitação relativo á pubüdúade.
conforme o artigo 3° da Lei 8.666/93. comunica aos interessados
que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicadas as
propostas das empresas:

AOjudicatária: CASA DAS CHAVES ZULIAN LTDA.
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GE CONSERTOS DE
FECHAOURAS-

Valor Total; R$ 136,686,50

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo
Cod. Mat.: 600345

Resultado de Licitação na Modalidade Pregão Presencial 017/2019
RGP

O Secretário Municipal de Governo, no uso de sua atribuição,
atende ao principio básico da licitação relativo á publicidade,
conforme o artigo 3' da Lei 8.666/93. comunica aos interessados
que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicadas as
propostas das empresas:
Adjudicatària: PAVSULASFALTOS E PAVIMENTAÇÕES LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DEMASSAASFÁLTICA USINADA.
Valor Total RS 251.260,00
Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo
Cod. Mat: 600379

Resultado de Licitação na Modalidade Pregão Presencial 018/2019

RGP

O Secretário Municipal de Governo, no uso de sua atribuição,
atende ao principio básico da licitação relativo â publicidade,
conlorme o artigo 3° da Lei 8.666/93, comunica aos interessados
que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicadas as
propostas das empresas
Adjudicatàrias MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA, MARCELO ZERMIANI ME, COMPANHIA ULTRAG/iZ S/A

e DISTRIBUIDORA SUL OE ÁGUA LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DEÁGUA E GÁS.
Valor Total RS 240.120,62

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo
Cod. MaL; 600423

DiárioOfídal Etelrõnicode Sartia Catarina. Documento assinedo digriaimente corvlorme MP n. 2.200-2/200lde 24.8.2001. que irvciiiu a Iniraestiutuia de cfiaves Púbica Brasileira (iCP-6rasil), podendo s
eletrônico http //www.doe.sea.9c.gov.br.

r acessado lu andaraço



Patrimônio - Prefeitura de Irineopolis

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

0 Iguassú - Admin [jornaloiguassu@gmail.com]
terça-feira, 23 de abri! de 2019 13:58
Patrimônio - Prefeitura de irineopoiis
Re: PUBLICAÇÃO
01 - Assinatura Email.jpg

ok

Em 23/04/2019 11:15, Patrimônio - Prefeitura de Irineopolis escreveu:

BOM DIA,

FAVOR PUBLICAR NA EDIÇÃO DO DIA 24 DE ABRIL DE 2019, O EXTRATO DO PROCESSO

LICITATÓRIO N9 15/2019 -PM.

CONFIRMAR O RECEBIMENTO.

Att.

Uosani Misehka
í)(jpto dg Isieitaçõgs
fon^ (47) 3625-nil

O IGUASSU
M U L T I M E I o S

Atenciosamente,

Kely Sati
Administração

jornaloiguassü@gmaii.com
42 3524-2363

42 9 9966-0272
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O KiliASSÚ

Precisando de mais Anuncie a

42 99942-visualizações?
SDVOICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE ITOAO DA MTÓRIA
Base Tanlonal Anlonio OLolo, Biniruaa. Cruz Süchado, Gcnenl Canmro. Paub Frneas,

Paulo Fioniin, Porto Vnóna. Rcbooçaa. Rio Azul. S4o Joio de Triunfo,
Mathein do Sul. Umio da Vnãru.

RuaMarechal Honano Peixoto.373- Centro- S4d00-000 E-mail tindicatogTB-ni-oet.coni.br
Umio da VitóoaPR Fone(0xx-I2) 352:-I«91 Fax (0«a;) 3522.723J

CNPJ: 75-;i4 064 0001-94-Còdito 005 1S801<W-d

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE UNIÃO DA VITÓRIA

Rua MARECHAL FLORIANO PEIXOTO. N° 373 • UNIÃO DA VITÓRIA • PARANÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO • ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O Preeidenie da Entidade supra, no uso das ainbuçtes que lhe conferem o Estatuto e a Leçislaçdo
vigente, convoca os integrantes das categorias profissionais representadas por esta entidade e os
associados quites com a Tesourwta e em condiçtes de volo, para partiaparem da ASSEMBLÉIA
GERAL ORDINÁRIA, que realizar-se-A no dia 29 [Vinte e nove] de ABRIL de 2019is 21:00(VINTE
E UMA) HORAS, em sua sede sodal. situada no endereço aoma. a Im dc debberar sobre as

seguintes matérias da Ordem do Da.

A) Leitura e aprovaçSo da Ata da Assembléa anienor.

B)Leitura e votação porescrutineo secreto, do Processo de Si^ilemeniaçÂo da PrevisSoOtçameniâna
do exerclc« financero de 2018 com o respectivo parecer do Consefoo Fiscal

0) Leitura e votação, por escrutineo secreto, do Processo de Previsão Otçamentána. para o exercido

de 2019, com o respectivo parecer do Conselho Fiscal,
D) Assuntos Diversos.

Não havendo na hora acima indicada, número legal de associados presentes para a insialaçAo dos

Irabatios em pnmetra convocação, a Assembléia será realizada uma hoia após. ou seta, ás 22 00

e duas) horas, do mesmo dia e local, em segunda convocaçáo. com qualquer número de
iados presentes

UNIÃO DAVITÓRIA, 23 DEABRIL DE2018. JOSÉ MAURÍCIO BELLER TESTI - Presidente

Hiia VticRpnto no Moisis. 30Ü - SaU 07
Cef Si) 400 OilU - FMtO UniM SC

(42) 9975.8061
cnm hr

42 996td272

Kely Ssti
www,f»c«teolc.( om,bp/p«l it«cr«p

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS -
UNIÃO DA VITÓRIA-PR

EDITAL DEINTIMAÇÁO
ENCONTRAM-SE NESTE TABELIONATO. SITUADO NA RUA

DES. COSTA CARVALHO, 867,
PARA PAGAMENTO ATE 25/04/2019 AS 17:00HS.. OU

PROTESTO, OS TÍTULOS ABAIXO
DISCRIMINADOS. DE RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES

A SEGUIR RELACIONADOS;

22/04/2019-00020 • VILSON RODRIGUES DA SILVA • CPF
051.293.019.86.

Indicacao de Duplicata Mercantil • faixa de valor 'A' - Por falta
de pagamen

to. Para pagamento ale 25/04/2019 as I7;00hs. (Publicado em
24/04/2019).

POR NAO TER SIDO POSSÍVEL ENCONTRAR 08 REFERIDOS
RESPONSÁVEIS, PELO PRESENTE

08 INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E, AO
MESMO TEMPO OS CIENTIFICO

DE QUE. SE NAO FOR ATENDIDO O PRESENTE NO PRAZO
LEGAL SERÃO LAVRADOS 08

RESPECTIVOS PROTESTOS.

UNIÃO DA VITORIA (PR), 23 DE ABRIL DE 2019.

MARCOS MEDEIROS DE ALBUQUERQUE
TABELIAO

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOpOLIS

PROCESSO LICrrATÓRION.9 15/2019
PREGÃO PRESENCIAL N.» 10/2019

O Município de Irineópolis, toma público para conhecimento
dos interessados que realizará no dia 13 de maio de 2019, às

09:00horas, Processo Licitatório na l^odalidadePregáo
Presencial, com ciitério de adjudicação MENOR PREÇO POR

ITEM de acordo com a Lei n.910.520/02, visando a
•AQUISIÇÃO DEMATERIAIS PARA O SISTEMA DEESGOTO

INDIVIDUAL E DRENAGEM PLUVIAL, NO JARDIM COLINA
VERDE ERUA PARÁ*. O Edital de Licitação encontra-se a

disposição dos interessados, no Departamento de Licitações,
no horário das 08:30 às 1l:30e das 13:00 as 17:00, sita a
Rua Paraná, n.» 200, Centro - Irineópolis - SC. Fone (47)

3625-1111. e no site www.lrineopolls.sc.90v.br. Irineópolis, 23
de abril de 2019.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
ESTADO DE SANTA CATARINA

Município e Comarca de Porto União
r Tabeilonato de Notas e Protestos

de Títulos de Porto União

Paulo Martins de Souza • Tabelião Interino

Rua Prudente de Morais, 06 • CEP: 89.400-000

Porto União - SC - Fone/Fax; (42) 3522-4157-
Emall: tab1portounlao@holmaiLcom

Horário de atendimento das 8:00 as 12:00

e das 14:00 as 18:00

Por não terem sido encontrados pessoalmente nos
endereços a mim fornecidos ou recusaram-se a tomar

ciência, faço saber aos que interessar que o presente EDITAL
virem ou dele tiverem conhecimento, que deram entrada

neste Oficiopara serem protestados contra os responsáveis,
após decorrido o prazo de 03 (três) dias, os títulos com as

seguintes características:

Sacado :MAflCO AUREUO GRABOSKI
CNPJ/CPF. : 15.483.637/0001-53

TItulo/EspécIe: 1892/1 Duplicata de Venda Mercantilpor
indicação

Protocolo : 68245

Data limite para cumprimento da obrigação: 29/04/2019

Sacado iMARCO AURÉLIO GRABOSKI
CNPJ/CPF. : 15.483.637/0001-53

THulo/Espãcie : 1695/1 Duplicata de Venda Mercantilpor
Indicação

Protocolo : 68298

Data limlle para cumprimento da obrigação: 29/04/2019

Edital ahxado em; 24/04/2019

Porto União. 24 de abril de 2019.

Tânia Fátima de Souza

SINDICATO DOS E/vlPREGADGS NO COh

DE UNIÃO DA VITÓRIA - SINDICUV
Rua Marechal Floriano Peixoto, N° 373 - CENTRO -

UNIÃO DA VITÓRIA- PARANÁ

EDITAL DECONVOCAÇÃO - ASSEMBUIAGERAL
EXTRAORDINÁRIA

O Presidenteda Entidade supra, no uso das atribuiçõesque Ihi
conferemo Estatuto e a Legislação vigente, CONVOCA 0$Senhore.
Associados em condições de votar, para participarem d:
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a se realizar no dia 2!
(VINTE E NOVE) DE ABRIL DE 2019, às 19hOO (DEZENOVÍ
HORAS), na sede administrativa do SINDICATO DO
EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
SINDICLA/ situado na Rua Marechal Floriano Peixoto, n' 373, Cen
tro, na cidadede UNIÃODAVITÓRIA-PR, a fimde deliberar sobr
asseguintesmatériasdaOrdemdoDia:

A) Leitura, discussãoe aprovaçãoda Ata da Assembléiaanterí
ot;

B) Autonzação para a Diretoria negociar com as categoria
econômicas CONVENÇÃO COLETIVA DETRABALHO paraos tra
balhadores ínorganizados em sindicato dos municípios d
ANTONIO OUNTO,B]TURUNA, CRUZ MACHADO. CENERA
CARNEIRO, PAULA FREITAS.PAULO FRONTIN, PORTC
VITÓRIA, RENBOUÇAS, RIOAZUL, SÃO JOÃO DETRIUNFO
SÃOMATEUS DO Sul, representados por esta Entidade, comdata
base em 1°de Junho, bem como, a aprovaçãodo ROLde reivindica
çõesdacategoriaparaaplicação nacidadedeUniãodaVitória, Paraná
conforme base supracitada

C) Estipulação do PisoSalarial paraas categorias proBssiona
is;

Dj Fixação daTaxaNegociai eContribuição Sindical;
E) Outras leivindicaçóesde interessedaclasse.
OBS.:Ositens B,Ce Dserâovotadosporvotosecreto.
O •quorum' paravalidade daAssembléia dependerá docompa

recimentoe votação, em primeiraconvocação, no horárioacima,d
2/3 (dois terços) dos Associadosda entidade e, em segunda convoca
çáo,uma horaapós,ou seja,às 20h00(vintehoras)comqualquernu
mero de associados presentes..

UNIÃODAVITÓRIA,23 DE ABRIL DE2019.

JOSÉ MAURÍCIO BELLER TESTI
Presidente

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
UNIÃO DE UNIÃO DA VITÓRIA-SINDICUV

Rua Marechal Floriano Peixoto, N°373 - Centro • UNIÃO
DA VITÓRIA - PARANÁ

EDITAL DECONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL
ORDINÁRIA

O Presidente da Entidadesupra,no usodasatribuições que lhe
conferemo Estatutoe a Legislação vigente, CONVOCA os Senhores
associadosem condiçõesdevotar, paraparticiparemda ASSEMBLÉIA
GERAL ORDINÁRIA, a ser realizadanodia29 (VINTE E NOVE) DE
ABRILDE2019,as 18hOO (DEZOITO HORAS),na sedeadministrati
va do SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
UNIÃODAVITÓRIA- PARANÁ-SINDICUy situadana RuaMare
chalFLORIANO PEIXOTO n/° 373,Centro na cidade deUNIÃO
DAVITÓRiA-PR, a fimdedeliberar sobreasseguintesmatériascons-
taniesda Ordem do Dia:

A)Leitura,discussão e aprovação daata daassembléia ante
rior;

B) Leitura eaprovação doRELATÓRIO DE ATIVIDADES
da Diretoria, referenceaoexerciciade20!8;

C) Leiturae vocação por voto secreto,do processo de
PRESTAÇÃO DECONTAS doexercício de2018, constituído dosBa
lanços Econômico-Financeiro e Patrimonial, bemcomodoParecer do
ConselhoFiscal;

D)Apreciação ehomologação dosatospraticados pelaDire
toria 'AD REFERENDUM'doConselhode Representantes;

E) Assuntos Diversos.
Não havendo, na hora acima indicada,número legaldeAssocia

dos presentes pataa instalação dos trabalhos em primeira convoca
ção,a assembléia serárealizada umahoraapós, ouseja,às I9h00(de
zenove horas) do mesmo dia e local, em segunda convocação, com
qualquer númerode delegadospresentes.

UNIÃO DA VITORIA, 23 DE ABRILDE 2019.

JOSÉMAURÍCIO BELLER TESTI- Presidente

www.oiguassu.com.br
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COMPARTILHE:

Licitações

Pregão N.M0/2019 PM
DATA DE ABERTURA: 13 / MAI / 2019

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O SISTEMA DE ESGOTO INDIVIDUAL E
DRENAGEM PLUVIAL. NO JARDIM COLINA VERDE E RUA PARÁ

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

Setor responsável: LICITAÇÕES
Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
RUA PARANÁ, 200 - CENTRO
IRINEÓPOLIS-SC
CEP 89440-000

DIVULGADO AGUARDANDO ABERTURA

EDITAL E AVISOS

24/04/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO N® 15 - 2019 - MATERIAIS DRENAGEM [0,3MB]

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÕES

24/04/2019, situação alterada para Divulgado Aguardando Abertura

HORÁRIO DE

FUNCIONAMENTO
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS

https://www.irineopolls.sc.gov.br/llcltacoes/index/detalhes/codMapaltem/18325/codLicitacao/141690 1/2
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.S58/0001-OS

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 • Irineópolis • SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 10/2019-PR

Processo Administrativo: 15/2019

Processo de Licitação; 15/2019

Data do Processo: 23/04/2019

Folha: 1/1

ATA DE REUNIÃO DACOMISSÃO DE LICITAÇÃO
Número da ATA: 21/2019 (Seqüência: 1)

OBJETO DA LICITAÇÃO;

"AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA OSISTEMA DE ESGOTO INDIVIDUAL EDRENAGEM PLUVIAL. NO JARDIM COLINA VERDE E
RUA PARÁ".

Presentes àSessão Pública, referente ao Processo Licitatório n° 15/2019, Pregão Presencial n" 10/2019, AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS PARA O SISTEMA DE ESGOTO INDIVIDUAL E DRENAGEM PLUVIAL, NO JARDIM COLINA VERDE E
RUA PARÁ", a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendiin; Sr. Reinaldo Stasiak, Sra.
CassianaLaís Brand e Sr. Cristiano Back membros da comissão designados pelaPortaria n°344/2018. Aberta a
Sessão Pública, a Comissão delicitação, através deseus membros presentes constatou que atéopresente momento
nenhuma Empresa manifestou Interesse em participar, caracterizando a licitação como DESERTA. Nada mais havendo
a sertratado, foi lavrada estaATA NEGATIVA, encaminhando o resultado para o Excelentíssimo Senhor Juliano Pozzi
Pereira - Prefeito Municipal.

Irineópolis, 13 de M^o de 2019
COMISSÃO:

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

ANDRESSA BENDLIN

CASSIANA LAIS BRAND RODRIGUES

CRISTIANO BACK

REINALDO STASIAK 'ÜULIMJIMU:,

Pregoeiro{a)

. - ilEMBRO

'... - MEMBRO

....-/VIEMBRO

VMEMBRO
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1.005.998,40, sendo ovalor aditivado de R$ 31 946 40

R$ 48?9^5M 3,
CLAUSULA TERCEIRA ' '

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento contratual.

^ cpuat™, v,^
Irineópolis, 02 de maio de 2019.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
SECRETARIO MUNIOPAL DA ADMINISTRAÇÃO

IVAN JOSÉ WALENDOWSKY
WALENDOWSKI & CIA LTDA ME

Testemunhas:

Nome: Géssica Greschechen
CPF: 072.218.599-57

AT^ESERTA processo LICITATÓRIO no 15/2019

Nome: Josilaine Montoski
CPF: 081.276.439-04

Página 634
íütfi»;;!:

Publicação N° 2016551

. » S°n"ímSS' M™ úck m,mb,o. d. do,-
Fm!Iíp^^ m?nff° ^ licitação, através de seus membros presentes constatou que até opresente momento nenhuma
AT^NeLto^^ deserta. Nada mais havendo aser tratado, foi lavrada estaCATIVA, encaminhando oresultado para oExcelentíssimo Senhor Juliano Pozzi Pereira -Prefeita Municipal.

CONTRATO NO 09/2019 - FMAS

CONTRATO NO 09/2019

PROCESSO LICITATÓRIO No 03/2017

TOMADA DE PREÇOS H° 01/2017

daTrua?araná"2o1''e!,^ri^ '"f 83.102.558/0001-05, com sede administrativa estabeieci-Sto residente ; domiriTaÍn a r" f' r P^lo Senhor Juliano Pozzi Pereira, casado, no exercício do Cargo de Pre-
15 PnnrT^dnr H. r'H H Municipio de Irineópolis -SC, inscrito no CPF sob on.o 455 173 049-
0237832T9?6 eLhPÍPr H identidade no^827.405-SC, de ora em diante denominado Contratante, eaempresa Fermiano Coelho Neto
11 npín c na rua Maranhao, n^ 640, Centro, Município de Irineópoíis, Estado de Santa Catarina, CNPJ 27425 809/0001-
Co^tmtada '""r 023.783.279-86 eRG 3.770.080, de ora em dlntecontratada, acordam eajustam firmar opresente contrato nos termos da lei no 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e leaislacão oertinente
a im como pelas condições do Procedimento de Licitação po 03/2017, modalidade Tomada de Preços para corírprás eseS peras clá":

seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes, tem justo eaditado oseguinte: '

CLÁUSULA PRIMEIRA

?e\t dl^evé°^ ZThnf\^ Décima do Contrato no. 02/2017, conforme Ofício no 082/2019
çon^;i. I n n lsàem\r Fernando Arcari - Secretário da Administração, edeferido em 18 de fevereiro de 2019 oeiolano ozzi Pereira - Prefeito Municipal, fica de comum acordo prorrogado oprazo de sua vigência até 27/04/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA

sofreÍfreajSe.'̂ '̂ " ®-®®^/®3, consolidada eCláusula Sétima do Contrato n° 02/2017, opresente Termo Aditivo não
CLAUSULA TERCEIRA

Publicação N^ 2016644
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